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2a RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2025, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025, 

PUBLICADO NO DOU DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025, SEÇÃO 3, PÁGS. 56 A 69  - 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 

DA BAHIA- UFSB E DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA- UFOB 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA (UFSB) E O REITOR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA (UFOB), no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal, no Decreto n.º 

7.232/2010 e na Portaria MEC n.º 571, de 28 de junho de 2013, publicada no D.O.U. de 01 de 

julho de 2013, tornam pública a presente retificação do Concurso Público nº 01/2025, conforme 

segue: 

 

 

1. ANEXO VI  

Onde se lê: 

CRONOGRAMA SUGESTIVO – UFSB e UFOB 

FASE DATA 

(...)  
Período de impugnação ao Edital de abertura de inscrições 25/02/2025 26/02/2025 

(...)   

 

Leia-se: 

CRONOGRAMA SUGESTIVO – UFSB e UFOB 

FASE DATA 

(...)   
Período de impugnação ao Edital de abertura de inscrições 06/03/2025 07/03/2025 

(...)   

 

O referido edital passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 

DA BAHIA- UFSB E DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA- UFOB 

EDITAL 01 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA (UFSB) E O REITOR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA (UFOB), no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal, no Decreto n.º 

7.232/2010 e na Portaria MEC n.º 571, de 28 de junho de 2013, publicada no D.O.U. de 01 de 

julho de 2013, tornam público o EDITAL 01/2025, que rege o concurso público, destinado ao 

provimento de cargos efetivos integrantes da carreira dos Técnico-Administrativos em 

Educação, oriundos do Quadro de Referência dos Servidores Técnicos Administrativos da 

UFSB e da UFOB, observados os termos da Lei n.º 8.112/1990 e do Plano de Carreira dos 

Técnico Administrativo em Educação mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este concurso público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, 

e executado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E 

ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, cujo endereço eletrônico oficial é www.idecan.org.br. 

1.2. As vagas deste concurso são de ampla concorrência, observada a reserva de vagas para 

pessoas com deficiência e negros/pardos conforme disposto no Edital. 

1.3. Este concurso público compreenderá as seguintes etapas: 

 

FASE CARÁTER 

PROVA OBJETIVA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

HETEROIDENTIFICAÇÃO ELIMINATÓRIO 
(para candidatos inscritos como 

negros/pardos) 

AVALIAÇÃO MULTIPROFISSIONAL ELIMINATÓRIO 
(para candidatos inscritos como pessoas 

com deficiência) 

 

1.4. As provas objetivas serão realizadas nas cidades de Barra, Barreiras, Bom Jesus da 

Lapa, Itabuna, Porto Seguro, Salvador e Teixeira de Freitas, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas às cidades de aplicação de provas, por necessidade de alocação do 

quantitativo de inscritos neste concurso. 

1.5. São parte integrante deste edital os anexos a seguir especificados: 

a) Anexo I – Da taxa de inscrição, quadro de vagas, requisitos e atribuições do cargo; 

b) Anexo II – Do formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição;  

c) Anexo III –Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 
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d) Anexo IV- Do formulário para autodeclaração; 

e) Anexo V- Dos conteúdos programáticos; 

f) Anexo VI – Do cronograma de execução previsto.  

1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste concurso, dados os critérios de 

oportunidade e conveniência, serão convocados através de publicação nos endereços 

eletrônico www.ufsb.edu.br e www.ufob.edu.br, obedecida rigorosamente a ordem de 

classificação. 

1.7. Para todos os fins deste concurso público será considerado o horário oficial de Brasília- 

DF, inclusive para as inscrições e para todos os itens nos quais houver menção sobre “horário 

local”. 

1.8. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados 

aos canais de atendimento do IDECAN, disponíveis por chat on-line através do endereço 

eletrônico www.idecan.org.br ou por telefones nº (61) 3201.6225 e 0800 8782696, de segunda 

a sexta-feira (dias úteis), das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

 

2. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital que rege o concurso 

e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

2.1.1. Para inscrição, o candidato deverá acessar o link próprio do Concurso no endereço 

eletrônico www.idecan.org.br, a partir das 14h00min do dia 25 de fevereiro às 23h59min 

do dia 24 de março de 2025; 

2.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento.  

2.2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá optar, dentre as opções listadas no Anexo I, 

pelo cargo e pela Instituição que pretende concorrer. As cidades onde serão realizadas as 

provas estão expressas no item 1.4. 

2.3. O candidato poderá efetivar uma ou duas inscrições no concurso. Em cada inscrição 

deverá marcar, em campo apropriado do Requerimento a sua opção (cargo/Instituição). 

2.4. Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:  

a) acessar a página do próprio concurso no endereço eletrônico www.idecan.org.br;  

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo 

com as respectivas instruções;  

c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do comprovante de pagamento de 

referida taxa.  

2.4.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, 

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato. 

2.4.2. É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O 

candidato que utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua 

inscrição cancelada e será eliminado do concurso público a qualquer tempo.  

2.4.3. Após o último dia de inscrição previsto no Anexo VI deste edital, não será mais possível 

acessar o formulário de requerimento de inscrição.  

http://www.ufsb.edu.br/
http://www.ufob.edu.br/
http://www.idecan.org.br/
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2.4.3. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br, imediatamente após a conclusão do preenchimento 

da ficha de solicitação de inscrição on-line, para impressão e efetivação do pagamento da 

taxa de inscrição.  

2.4.4. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição poderá ser reimpresso, no 

máximo, até o primeiro dia útil posterior ao de encerramento das inscrições, quando este 

recurso será retirado do endereço eletrônico www.idecan.org.br, para pagamento ainda nesta 

mesma data.  

2.4.5. O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição 

não seja efetuado até o último dia previsto no Anexo VI deste edital.  

2.4.6. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição pode ser pago em 

qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios 

estabelecidos nesses correspondentes bancários.  

2.4.7. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, PIX, cheque, ordem de 

pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não 

será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento ou extrato bancário.  

2.4.8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, 

lotéricas e/ou dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar 

o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou a quitação do 

documento gerado para pagamento da taxa de inscrição para o primeiro dia útil que antecede 

o feriado ou o evento, podendo ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento 

do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite 

determinado neste Edital.  

2.4.9. Quando da emissão do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, o 

candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 

registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições 

e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados 

ocasionados pelo próprio candidato ou por terceiro no pagamento do referido documento 

gerado para pagamento da taxa de inscrição, não serão aceitos, não cabendo reclamações 

posteriores nesse sentido.  

2.5. Será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Concurso Público 

para turnos distintos.  

2.6. O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa.  

2.7. O IDECAN a qualquer tempo poderá anular a inscrição, as provas e a posse do candidato, 

desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou 

em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

2.8. As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 

da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção.  
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2.8.1. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.idecan.org.br, por meio da página de acompanhamento do concurso, após a 

confirmação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção 

deste documento.  

2.8.2. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 

no local de realização das provas.  

2.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do concurso público por conveniência da 

Administração Pública.  

2.10. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.  

2.11. Após a homologação definitiva da inscrição não será aceita, em hipótese alguma, 

solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.  

2.12. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor 

pago a título de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da 

inscrição para outrem.  

2.13. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital.  

2.14. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 

aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo 

em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 

atos atinentes ao concurso, bem como o direito de imagem, para a divulgação do certame de 

forma institucional e comercial por parte do IDECAN.  

2.14.1. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os 

candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na internet, 

através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos amparados pelos Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição desta seleção o(a) candidato(a) que: 

I) 1ª POSSIBILIDADE: Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico). 

II) 2ª POSSIBILIDADE: Doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério 

da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018. 

3.3. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.2 deste edital, será realizada por 

meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 
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d) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF”. 

 

II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) comprovante da doação ou da inscrição como doador, mediante apresentação de certidão 

ou cartão de doador voluntário de medula óssea (REDOME), expedidos por órgão oficial ou 

entidade credenciada pela União, pelo estado ou pelo município, contendo data da coleta de 

células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura da pessoa 

responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e completo da assinante. 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.” 

 

3.3.1. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto nos subitens anteriores 

poderá implicar ao candidato o indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência entre 

os dados cadastrais informados e aqueles que constam no banco de dados do CadÚnico.  

3.4. Após a solicitação do pedido de isenção, bem como da divulgação dos resultados 

preliminar e definitivo, não será permitido a complementação ou alteração de dados para 

obtenção da isenção, bem como de documentos comprobatórios.  

3.5. A isenção deverá ser solicitada formalmente, por meio de ferramenta on-line 

disponibilizada em link específico, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, a 

partir do envio das imagens dos documentos especificados nos itens do subitem 3.3 deste 

edital.  

3.6. Para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição, o candidato, além de ter de ser 

amparado por uma das formas previstas no subitem 3.1 deste edital, deverá, 

obrigatoriamente, realizar sua inscrição no período previsto no Anexo VI.  

3.6.1. O candidato inscrito após o período constante no Anexo VI deste edital não mais poderá 

requerer isenção de sua(s) taxa(s) de inscrição.  

3.7. O candidato inscrito no período previsto, que deseja requerer a isenção de sua taxa de 

inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico www.idecan.org.br, em específico, o link 

disponível para essa solicitação, para formalizar sua solicitação de isenção, por meio do envio 

das imagens dos documentos comprobatórios, durante o período previsto neste edital.  

3.7.1. O candidato inscrito no período previsto neste edital que não formalizar seu pedido de 

isenção, não terá seu pedido concluído e, consequentemente, não poderá fazer jus à isenção 

prevista neste edital.  

3.8. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa 

de inscrição no formulário eletrônico de inscrição, não garante ao interessado a isenção de 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.9. O envio das documentações previstas no subitem 3.3 deste edital é de responsabilidade 

exclusiva do candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema 

que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 

impossibilitem o envio.  
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3.10. O candidato pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 

artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, diante da documentação enviada 

para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição. 3.10. Os documentos enviados para fins 

de pedido de isenção valerão somente para este concurso.  

3.10.1. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com 

tamanho máximo de até 2 MB cada.  

3.10.2. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise e 

cumprimento das exigências contidas no subitem 3.3 deste edital.  

3.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em 

cartório da documentação constante do subitem 3.3 deste edital. Caso seja solicitado pelo 

IDECAN, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, 

para a confirmação da veracidade das informações.  

3.12. Durante os períodos de que tratam os subitens 3.6, 3.7 e 3.7.1 deste edital, o candidato 

poderá desistir de solicitar a isenção da taxa de inscrição e optar pela impressão do 

documento para pagamento da taxa de inscrição, por meio da página do concurso acessível 

pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.  

3.13. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação; e/ou  

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste item 3 do edital. 3.13.1. A 

declaração falsa, identificada a qualquer tempo, sujeitará o candidato às sanções cíveis e 

criminais previstas na legislação vigente.  

3.14. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 

correio eletrônico ou por qualquer outra forma que não a disposta neste edital.  

3.15. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.  

3.16. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que já tenha efetivado o pagamento da 

taxa de inscrição, terá sua isenção cancelada.  

3.17. Os resultados preliminar e definitivo da análise dos pedidos de isenção da taxa de 

inscrição serão divulgados de acordo com o cronograma previsto contido no Anexo VI deste 

edital.  

3.17.1. Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias, a 

da data de divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos, sendo o resultado 

definitivo divulgado de acordo com o cronograma contido no Anexo VI deste edital.  

3.18. Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua 

inscrição no concurso mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido no 

cronograma contido no Anexo VI deste edital. 

 

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 

validade do concurso,10% (dez por cento) serão providas na forma do § 2º do art. 7º da Lei nº 

029, de 16 de dezembro de 2008 e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, do Decreto 

Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
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4.1.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1.1 deste edital resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 

que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei 

nº 8.112/1990. 

4.1.1.2. O percentual de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 

remanescentes e na formação de cadastro reserva. 

4.1.2. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com 

deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 

aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso. 

4.1.3. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 2º da Lei nº 13.146/2015, no artigo 4º do Decreto nº 

3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei nº 

12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de 

março de 2021 (Visão Monocular), da Lei 14.768 de 22 de dezembro de 2023 (Deficiência 

Auditiva), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009 e têm 

assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, desde que a deficiência seja 

compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram. 

4.1.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência; 

b) anexar no sistema a imagem do laudo, legível no período previsto deste edital: 

(i) imagem simples do documento de identificação, de acordo este edital, e CPF; e 

(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 

publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do 

Anexo III deste edital; 

c) no caso de candidato com deficiência que necessite de atendimento especial para a 

realização das provas, enviar, juntamente com a documentação prevista na alínea “b” deste 

subitem, justificativa de condição especial acompanhada de laudo e parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência que ateste referida necessidade, conforme prevê o 

parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações. 

4.1.4.1. O candidato com deficiência deverá anexar os documentos elencados no subitem 

4.1.4 no período previsto deste edital- Anexo VI, com imagens legíveis. Após esse período, a 

solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem validados como 

justificados pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público. 

4.1.4.2. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” do subitem 4.1.4 

deste edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida 

no seu parecer médico. 

4.1.4.3. O envio das imagens dos documentos especificados no subitem 4.1.4 deste edital é 

de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer 

tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem 
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técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros 

fatores que impossibilitem o envio. 

4.1.4.4. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com 

tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma. 

4.1.4.5. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise. 

4.1.5. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original da documentação 

constante do subitem 4.1.4 deste edital, para que, caso seja solicitada pelo IDECAN, o 

candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 

informações. 

4.1.6. O laudo médico e a cópia simples do documento de identificação e CPF terão validade 

somente para este concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa 

documentação. 

4.1.7. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

www.idecan.org.br, nas datas previstas. 

4.1.7.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos 

que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, 

deverá realizá-lo no prazo previsto. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.1.7.2. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de complementação, 

substituição ou novo envio de documentação. 

4.1.8. A inobservância do disposto no item 4.14 deste edital acarretará a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

4.1.9. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito 

de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Apenas o envio da 

documentação exigida no subitem 4.1.4 deste edital não é suficiente para o candidato ter sua 

solicitação deferida. 

4.1.10. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

neste concurso público e na avaliação multiprofissional, figurará na listagem geral de 

classificação e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com 

deficiência. 

4.1.10.1. Os candidatos com deficiência que também sejam pessoas negras poderão se 

inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e a 

pessoas negras. 

4.1.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos 

que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, dentro 

dos limites do quadro de vagas. Caso não haja candidatos aprovados, às vagas 

eventualmente não preenchidas serão destinadas à ampla concorrência. 

4.1.11.1. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso 

público e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 4.1.1 deste 

edital, e havendo candidato considerado pessoa com deficiência habilitado, o mesmo será 

convocado. 

4.1.11.2. Com exceção das vagas previstas no subitem 4.1.1, somente haverá nomeação de 

candidatos na condição de pessoa com deficiência se houver acréscimo de cargos no âmbito 

da Universidade Federal do Sul da Bahia e da Universidade Federal do Oeste da Bahia 
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durante a validade do concurso, não sendo considerada a vacância de servidores ativos como 

criação de cargo, e sim reposição de cargo vago. 

4.1.11.3. Após a investidura do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação. 

4.1.11.4. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de 

classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.1.11.5. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 

ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 

deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 

4.1.11.5. O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será 

nomeado para ocupar a quinta vaga que vier a surgir para o cargo efetivo ao qual concorreu, 

enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

4.1.12.1. O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, se não eliminado no concurso público, será convocado, por meio 

de edital de convocação específico, para se submeter à perícia médica promovida por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do IDECAN, formada por quatro 

profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre 

os quais um médico, e três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos dos arts. 3º 

e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; do § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015; do art. 1º da Lei nº 

14.126, de 22 de março de 2021; e do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações. 

4.1.12.1.1. O edital de convocação estabelecerá se a perícia médica será realizada de forma 

presencial ou telepresencial. 

4.1.12.2. A perícia médica visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

c) a limitação no desempenho de atividades; 

d) a restrição de participação. 

4.1.12.3. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de 

antecedência, munidos de documento de identidade original (nos moldes deste edital) e de 

laudo médico (original) emitido, no máximo, nos 12 (doze) meses anteriores à data da 

Avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, de acordo 

com o modelo constante do Anexo III deste edital, e, se for o caso, de exames 

complementares específicos que comprovem a deficiência, conforme edital de convocação. 

4.1.12.4. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDECAN por 

ocasião da realização da perícia médica e não será devolvido em hipótese alguma. 

4.1.12.5. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em 

cartório) realizado, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação 

biopsicossocial. 
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4.1.12.6. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações 

expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida 

do campo visual em ambos os olhos. 

4.1.12.7. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da perícia médica: 

a)  não apresentar laudo médico (original). 

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de 

realização da avaliação; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 4.1.12.5 e 4.1.12.6 deste edital; 

d) não for considerado pessoa com deficiência na perícia médica; 

e) não comparecer à perícia médica; 

f) não apresentar o documento de identificação de acordo com este edital;  

g) evadir-se do local de realização da perícia médica sem a conclusão da avaliação e/ou sem 

a autorização dos membros; e/ou 

h) candidato com deficiência reconhecida na perícia médica, mas incompatível com as 

atribuições do cargo para o qual concorre. 

4.1.12.8. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 

meios ou recursos especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições 

específicas do cargo. 

4.1.12.9. Outras informações a respeito da avaliação multiprofissional constarão de edital 

específico de convocação, a ser publicado pelo IDECAN. 

 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

5.1. Do total de vagas existentes para cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do concurso público, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei 

nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

5.2. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros resultar número 

decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 

superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem 

negros quando o quantitativo de vagas ofertado por cargo for igual ou superior a 3 (três), nos 

termos do § 1º, do art. 1º, da Lei nº 12.990/2014. 

5.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por 

concorrer às vagas reservadas às pessoas negras e autodeclarar-se negro, conforme quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

5.5. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade 

somente para este concurso público. 

5.6. A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de avaliação 

multiprofissional. 

5.7. Os candidatos autodeclarados negros concorrerão, concomitantemente, às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com 

a sua classificação no concurso. 
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5.8. Os candidatos aprovados para as vagas destinadas às pessoas negras e às pessoas 

com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para a admissão no 

cargo, deverão manifestar opção por uma delas. 

5.9. Na hipótese de que trata o subitem 5.8 deste edital, caso os candidatos não se 

manifestem previamente, serão admitidos dentro das vagas destinadas às pessoas negras. 

5.10. Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de pessoa 

com deficiência ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a 

candidato negro, ou optar por esta na hipótese do subitem 5.8 deste edital, fará jus aos 

mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

5.11. O candidato convocado e nomeado nas vagas de ampla concorrência será eliminado 

deste certame caso não comprove ser possuidor dos requisitos para investidura no cargo até 

a data limite para a posse, não sendo, dessa forma, novamente convocado para preencher 

vagas referentes a candidatos que se declararam com deficiência e a candidatos negros, caso 

constantes igualmente dessas listagens. 

5.12. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 

de classificação geral. 

5.13. Os candidatos negros aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido à ampla 

concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo, dessa 

forma, automaticamente computados na lista de candidatos à ampla concorrência. 

5.14. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

5.15. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que se autodeclararam negros e 

optaram por concorrer às vagas reservadas, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada 

no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

5.16. O candidato disporá de 2 (dois) dias consecutivos para contestar seu indeferimento, a 

partir da divulgação de referido resultado preliminar, por meio de link próprio disponibilizado 

no endereço eletrônico www.idecan.org.br. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 

revisão. 

5.18. Os candidatos que tiverem se autodeclarado negros e optado por concorrer às vagas 

reservadas, se não eliminados no concurso, serão submetidos ao procedimento 

heteroidentificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 

candidatos negros, em cumprimento à Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023. 

5.19. Devem ser convocados os candidatos negros para o procedimento de 

heteroidentificação, os candidatos que tiveram sua inscrição deferida para concorrer às vagas 

reservadas a pessoas negras, aprovados e classificados nas etapas anteriores a sua 

execução, nos mesmos quantitativos previstos neste edital para a ampla concorrência, nos 

termos do art. 10, parágrafo único, inciso II, da Instrução Normativa MGI nº. 23, de 25 de julho 

de 2023. 

5.20. Os candidatos serão convocados por meio de edital de convocação específico para este 

Procedimento, com indicação de local, data e horário prováveis para sua realização, a ser 

publicado pelo IDECAN. 
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5.21. O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação 

será eliminado do concurso, dispensada a convocação suplementar de candidatos não 

habilitados. 

5.22. O candidato deverá verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento 

de heteroidentificação e somente poderá realizá-lo no horário e local designados. 

5.23. O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá comparecer 

com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, munido de documento 

de identificação (original e cópia), de acordo com este edital. 

5.24. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identificação 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de 

sua apresentação, sendo submetido, ainda, à identificação especial que consistirá na coleta 

de assinatura e registro fotográfico. 

5.25. O edital de convocação definirá se o procedimento de heteroidentificação será 

promovido sob a forma presencial ou, excepcionalmente e por decisão motivada, 

telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 

5.26. Os candidatos que optarem, no ato de inscrição, por concorrer às vagas reservadas a 

pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla 

concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas neste edital, deverão 

se submeter ao procedimento de heteroidentificação. 

5.27. O IDECAN constituirá uma comissão de heteroidentificação para aferição da veracidade 

da autodeclaração como pessoa negra com requisitos habilitantes, conforme determinado 

pela IN MGI nº 23/2023, que será responsável pela emissão de um parecer conclusivo 

favorável ou não favorável à declaração do candidato. 

5.28. A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus suplentes 

e deverá garantir a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, sempre 

que possível, à origem regional. 

5.29. Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas que integram a comissão de 

heteroidentificação, podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, 

se requeridos. 

5.30. Os currículos das pessoas que integram a comissão de heteroidentificação deverão ser 

publicados pelo IDECAN. 

5.31. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 

aferição da condição declarada pelo candidato no concurso. 

5.32. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização 

do procedimento de heteroidentificação. 

5.33. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em certames públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais. 

5.34. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade. 

5.35. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na 

análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 
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5.36. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação, nos termos deste edital, será eliminado do certame, dispensada a 

convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

5.37. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, em 

parecer motivado. 

5.38. As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este 

concurso, para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. 

5.39. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença de quaisquer 

candidatos no concurso. 

5.40. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

5.41. A avaliação da comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra 

considerará os seguintes aspectos: 

a) declaração no ato da inscrição quanto à condição de pessoa negra e a opção de 

concorrer às vagas reservadas; e 

b) fenótipo apresentado pelo candidato no momento do procedimento de 

heteroidentificação. 

5.42. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de 

heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame concorrendo às vagas de ampla 

concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação 

suficiente para prosseguir nas demais fases. 

5.43. O resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação será publicado no 

endereço eletrônico do IDECAN e indicará a conclusão do parecer da comissão de 

heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração. 

5.44. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que 

compõem a comissão de heteroidentificação. 

5.45. Aplica-se à comissão recursal os mesmos dispositivos legais referentes à composição, 

à apresentação de seus membros e aos critérios de avaliação dispostos neste item do edital. 

5.46. Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no endereço 

eletrônico do IDECAN, por ocasião da divulgação do resultado preliminar do procedimento de 

heteroidentificação. 

5.47. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento 

para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso 

elaborado pelo candidato prejudicado. 

5.48. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

5.49. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato 

discriminatório de qualquer natureza. 

5.50. Será eliminado do concurso o candidato convocado que: 

a) evadir-se do local de realização do procedimento de heteroidentificação sem a devida 

conclusão do procedimento e/ou sem autorização da banca organizadora para tanto; 

b) se recusar a ser filmado; 

c) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, nos termos do edital de 

convocação; 
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d) constatado pelos órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de 

má-fé no procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla 

defesa, caso o concurso ainda esteja em andamento. 

5.51. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de 

heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências 

cabíveis. 

5.52. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no 

procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa: 

a) caso o concurso ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado; 

b) caso a pessoa já tenha sido admitida, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao 

serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

5.53. Os resultados preliminar e definitivo do procedimento de heteroidentificação serão 

publicados nas datas previstas, podendo o candidato que desejar interpor recurso contra 

referido resultado preliminar de acordo com este edital. 

5.54. Outras informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão do 

edital específico de convocação para esta etapa. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o 

qual configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas. 

6.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio 

eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

6.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

6.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras 

de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação 

(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, e RG 

digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais. 

6.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias. 

6.3.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 
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digitais não citados no subitem 6.3.1 deste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos 

oficiais. 

6.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento; 

6.3.5. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial; 

6.3.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

6.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura; 

6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga 

obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

6.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

6.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 

6.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

6.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam 

pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de 

inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Atendimento Especial, e 

comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no 

período previsto. 

6.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada 

da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, no período previsto. 

6.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 6.8.1 deste Edital (original) é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo 

de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino. 

6.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado 

(original) valerão somente para este Concurso. 

6.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses 

durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela 

Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo 

necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 

6.9.1. Terá o direito previsto neste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no 

dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso. 

6.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de 

nascimento, de acordo com o disposto no subitem 6.8.1 deste Edital. 

6.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 

ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 

CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

6.9.3. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
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6.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 

e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova 

objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. 

6.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 

máximo, 1 (uma) hora de compensação. 

6.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN no 

prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio 

atendimento@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta 

situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de 

entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 

6.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao 

IDECAN no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 6.8.1 deste Edital. 

6.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 6.11 acima também se aplica 

a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc. 

6.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso 

dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

6.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, 

nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das 

fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos 

quais deseja ser tratado(a). 

6.12.1. O(A) candidato(a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá 

enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste o 

prenome (“nome social”), na forma do subitem 6.8.1 deste Edital e no prazo previsto. 6.12.2. 

As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão realizadas de 

acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

6.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste   

Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto 

nos casos previstos no subitem 6.10 acima. 

6.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento 

especial deferido serão divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

6.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação 

preliminar citada no subitem 6.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por 

meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao 

atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término 

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 

6.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 
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7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

7.1. As relações preliminares e definitivas das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), 

inclusive dos candidatos que requererem a concorrência na condição de pessoa com 

deficiência (PcD) e negros/pardos, bem como da análise dos pedidos de atendimento 

especial, serão divulgadas nas datas previstas.  

7.1.1. Caberá recurso em face de referida relação preliminar, pelo prazo de 02 (dois) dias a 

contar do primeiro dia subsequente ao da data de sua divulgação. 

7.2. As informações referentes à data, ao horário, ao local de realização das provas (nome 

do estabelecimento, endereço e sala) estarão disponíveis na data prevista, por meio do 

Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), acessível por meio de link de acesso individual 

disposto no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

7.2.1. Caso o candidato, ao consultar seu Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate 

alguma informação divergente do declarado no ato de inscrição deverá entrar em contato com 

o IDECAN, através dos canais de atendimento ao candidato, em até 2 (dois) dias a contar de 

referida publicação, para solicitar o ajuste necessário. 

7.2.2. Os contatos feitos após o prazo estabelecido no subitem 7.2.1 deste Edital não serão 

considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de 

Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do 

candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste edital. 

7.2.3. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou 

outros dados referentes à inscrição do candidato deverão ser corrigidos também até o prazo 

previsto no subitem 7.2.1 deste edital. 

7.3. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 

correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4. O candidato deverá observar atentamente os horários e locais de realização das provas, 

inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou 

homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 

respectiva prova. 

7.5. A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a 

fim de resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade 

e adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais 

de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião 

de candidatos com deficiência em locais de provas específicas, a fim de conferir melhor 

tratamento e acessibilidade a esse público. 

 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, a todos os 

cargos deste concurso, abrangendo os objetos de avaliação constantes nos conteúdos 

programáticos dispostos no Anexo V deste Edital, conforme o quadro a seguir: 
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Área de 
Conhecimento 

Disciplina Nº de 
Questões 

Peso Total de 
Pontos 

Perfil para 
Aprovação 

 

Conhecimentos 

Comuns 

 

Língua Portuguesa 

 
10 

 
2,0 

 

 
20,0 

 

50% (cinquenta 

por cento) do 

total de pontos, 

não podendo 

obter nota igual 

a 0,00 (zero) 

em qualquer 

uma das 

disciplinas. 

Raciocínio Lógico 

Matemático 

 
05 

 
1,0 

 
5,0 

Informática 05 1,0 5,0 

Legislação 20 1,0 20,0 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos 

Específicos ao Cargo 

25 2,0 50,0 

Total - Prova Objetiva  65 - 100 - 

 

8.1.2. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas, ocorrerá nas datas e nos 

horários dispostos a seguir: 

 

CARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

DATA DA PROVA CARGOS TURNO/HORÁRIO 

18/05/2025 
(domingo) 

Nível Superior- NÍVEL E MANHÃ 
De 08h00min às 12h00min 
(horário oficial de Brasília) 

18/05/2025 
(domingo) 

Nível Médio- NÍVEL D  TARDE 
De 14h00min às 18h00min 
(horário oficial de Brasília) 

 

CARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

DATA DA PROVA CARGOS TURNO/HORÁRIO 

18/05/2025 
(domingo) 

 
Nível Médio- NÍVEL D  

MANHÃ 
De 08h00min às 12h00min 
(horário oficial de Brasília) 

18/05/2025 
(domingo) 

Nível Superior- NÍVEL E TARDE 
De 14h00min às 18h00min 
(horário oficial de Brasília) 

 

8.2. As provas objetivas constarão de 65 (sessenta e cinco) questões, com pesos 1,0 e 2,0 

conforme subitem 8.1 deste edital. 
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8.3. Considerar-se-á classificado o candidato aos cargos de, cumulativamente, pontuar, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) no total de pontos na prova objetiva e não podendo obter 

nota igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas. 

8.4. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco alternativas 

(A à E) e uma única alternativa com a resposta correta. 

8.5. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 

da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na própria folha de 

respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha por erro do candidato. 

8.6. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 

de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer 

marca poderá ser lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.7. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a 

folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova 

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e 

assinada no local indicado. 

8.7.1. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto 

do candidato. Na hipótese do uso da foto, o mesmo deverá confirmar se a foto é sua ou não, 

assinalando o quadro correspondente à tal informação no cartão resposta que será 

apresentado. A não marcação, poderá ocasionar a eliminação do candidato. 

8.7.1.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto. 

8.7.2. Em caso de divergência da foto do candidato, poderá ser utilizado outros mecanismos 

de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos no 

cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cartão do candidato.  

8.7.2.1. O IDECAN poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta 

como medida extra de segurança. 

8.7.3. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, 

de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto. 

8.7.4. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de 

respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero). 

8.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na folha de respostas. 

8.8.1. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este 

edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

8.8.2. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente 

identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, acarretará em eliminação sumária 

do candidato neste concurso. 

8.9. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse 

fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN 

devidamente treinado e autorizado para tanto. 
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8.10. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

9.1.  As provas objetivas serão realizadas na data prevista neste edital. 

            9.1.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico www.idecan.org.br  

9.1.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação relevante, 

poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de 

sala. 

9.1.4. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato 

ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de prova. 

9.1.5.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em 

que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova. 

9.1.6.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus 

conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das 

normas contidas neste Edital. 

9.1.7.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN 

tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

9.1.8.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, 

do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original com foto, 

nos termos deste edital. 

9.1.9.  Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, 

averiguada pelo IDECAN a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência 

da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 

9.1.10.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do 

horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento 

de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e 

do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

9.1.1.  Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 

requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de 

aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão 

http://www.idecan.org.br/
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acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 

cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse 

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

9.1.12.   Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 

será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do 

documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 

com orientações do fiscal de sala. 

9.1.13.   Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os 

candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros 

procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 

realização das provas. 

9.1.14. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação 

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso. 

9.1.15. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar 

direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o 

fato no Termo de Ocorrência. 

9.1.16. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes 

dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 

9.1.17. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na 

aplicação. 

9.1.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. 

9.1.19.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 

digitais não citados neste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

9.1.20. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento. 

9.1.21. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

9.1.22. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

9.1.23. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura. 

9.1.24. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 

Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
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recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDECAN), com respectiva 

identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, câmera 

fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta 

em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos. 

9.1.25. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 

supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer 

aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo 

estando acondicionado conforme subitem 9.1.24, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o 

fato ocorrido e o candidato será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer 

situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 

quaisquer equipamentos acima relacionados. 

9.1.26. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 

documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo 

fiscal de aplicação. 

9.1.28. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos e 

materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado da 

carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante toda a 

realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de provas. 

9.1.28.1. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer 

ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

9.1.29.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das 

provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o 

tempo de realização das provas, sob pena de eliminação. 

9.1.30. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, 

ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

9.1.31. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

9.1.32.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou 

quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou 

fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDECAN, 

a ser apresentado na data da prova. 

9.1.33.   É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça 

será solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDECAN, no qual, 

com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino 

ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 

necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

9.1.34.   Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 

procedimento de vistoria, conforme o descrito no subitem 9.1.33, poderá ser realizado. 
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9.1.35   Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de 

realização de prova: 

a)  não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso 

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde 

forem aplicadas as provas; 

b)     os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais. 

 

9.1.36. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes 

candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 

será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) 

outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, 

para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 

9.1.37. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo 

de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, 

dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

9.1.38. O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas faltando uma 

hora para o término da prova. 

9.1.38.1 Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo do item 

9.1.38., este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso. 

9.1.39.   O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas. 

9.1.40.   O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, 

de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão 

de Resposta. 

9.1.41. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material 

pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala 

de provas somente após autorizado. 

9.1.42.  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no 

local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

destes documentos será eliminado do concurso. 

9.1.43. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, 

agir com conduta de: 

a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

d) utilizar-se de qualquer material disposto no subitem 9.1.25 deste Edital e/ou que se 

comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de gabarito); 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas; 
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i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender aos procedimentos de registro de 

digitais e de registros biométricos; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

o) for surpreendido portando anotações em papéis que não seja os permitidos; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior 

exame grafológico, quando houver; 

r) portar arma de fogo; 

s) obtiver o percentual mínimo nas provas objetiva e discursiva, porém estiver classificado em 

colocação superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro de reserva. 

9.1.44. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, 

e caso seja constatado, pela banca organizadora, que não houve intenção de burlar o Edital, 

o candidato será mantido no Concurso. 

9.1.45. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e 

banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

9.1.46. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe 

sendo mais permitido o acesso aos sanitários. 

9.1.47. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.1.48. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

9.1.49. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação. 

 

10.DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

10.1 Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo V deste Edital; 

10.2. O Anexo V, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado; 

10.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também 

o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução; 
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10.4. A UFSB, UFOB e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo 

programático; 

10.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 

a capacidade de raciocínio; 

10.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 

relativos a mais de uma área de conhecimento.  

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, 

individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas 

Objetivas, atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim 

sucessivamente. 

11.1.1. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento. 

11.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por 

cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo máximo 

indicado neste Edital. 

11.2.1. Serão divulgadas duas listas de classificados, uma lista referente aos candidatos da 

UFSB e outra dos candidatos da UFOB.  

11.2.1.1. As listas de classificação para cada cargo especificado neste edital serão publicadas 

com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas:  

a) aprovado: candidato classificado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por 

cargo; 

b) classificado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso. 

11.2.2. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

www.idecan.org.br, sendo sua homologação publicada no Diário Oficial. 

11.2.3. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação 

multiprofissional e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação 

publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

11.2.4. O candidato que for considerado negro/pardo após a heteroidentificação e que for 

aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e 

figurará também na lista de classificação geral. 

11.2.5. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o 

Anexo III do Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, ainda que tenham atingido 

nota mínima, estarão automaticamente eliminados deste concurso público. 

11.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos da prova 

objetiva; 

c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
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d) obtiver a maior pontuação na Prova de Legislação; 

e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal e 

alterações); 

g) caso, durante a vigência do edital, surjam novas vagas, candidatos que constarem como 

excedentes em listas de classificação da UFOB poderão ser aproveitados pela UFSB, para 

provimento de cargo idêntico àquele para o qual foi realizado o concurso; 

h) Caso, durante a vigência do edital, surjam novas vagas, candidatos que constarem como 

excedentes em listas de classificação da UFSB poderão ser aproveitados pela UFOB, para 

provimento de cargo idêntico àquele para o qual foi realizado o concurso. 

 

11.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 11.3 

deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação 

da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para 

fins de desempate. 

11.3.1.1. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de 

nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

11.3.2. Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 11.3 deste edital serão 

convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao exercício 

da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da documentação que 

comprova referido exercício. 

11.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 

440 do CPP e alterações. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Facultar-se-á ao candidato apresentar recurso, por meio de sua Área para Candidato 

acessível pelo endereço eletrônico da banca organizadora, contra quaisquer dos resultados 

preliminares do presente certame (isenção da taxa de inscrição, homologação das inscrições, 

solicitação de atendimento especial, resultado da prova objetiva, avaliação biopsicossocial e 

procedimento de heteroidentificação). 

12.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, em até dois 

dias consecutivos após a publicação de qualquer resultado, somente via Internet, por meio 

da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico da banca organizadora. 

12.1.3. Não caberá recursos de resultados definitivos ou eliminação de candidatos, de acordo 

com os termos deste edital. 

12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a 

que se referem. 

12.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão 

analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela 

Comissão Organizadora do concurso. 

12.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada ao candidato recorrente por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo site www.idecan.org.br. 
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12.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a 

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

12.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar de questão 

integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

12.6. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em 

que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 

alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 

etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

conforme supramencionado. 

12.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

12.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital. 

12.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 

e) com dados incompletos; 

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

12.9. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, consistindo em 

última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos administrativos adicionais. 

12.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no 

caso previsto no subitem anterior. 

12.11. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra 

ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

 

 13. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

13.1.  O candidato selecionado, constante da portaria de homologação, será nomeado para 

a Classe, Nível de Capacitação e Padrão iniciais do cargo para o qual concorreu, mediante 

Portaria expedida pela Reitora da UFSB e pelo Reitor UFOB, e publicada no Diário Oficial 

da União, consideradas as vagas existentes, segundo rigorosa ordem de classificação. 

13.2.  A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as provas, a nomeação e a posse 

do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou 

qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados. 

13.3.  Somente poderá ser empossado o candidato nomeado que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo, na inspeção de saúde realizada por Perícia Médica 

de caráter eliminatório. 



 

 

 

        MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA E  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

__________________________________________________________________________________ 

29 
 

13.4 Atendendo às necessidades da UFSB/ UFOB e dentro do prazo de validade do 

concurso, os candidatos serão convocados para inspeção médica, através do endereço 

www.ufsb.edu.br e www.ufob.edu.br. 

13.5.   Ao comparecer à inspeção de saúde para realização da avaliação clínica, psicológica 

e funcional, o candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares: 

I)Exames com retroatividade até 3 meses:  

a) Hemograma completo;  

b) Colesterol total, HDL, LDL, triglicérides;  

c) Glicemia em jejum;  

d) Creatinina, Ureia, Ácido úrico;  

e) V.D.R.L.;  

f) Sorologia para Chagas; 

g) AST, ALT, GGT;  

h) T4 Livre, TSH;  

i) Sumário de Urina (EAS); 

j) Tipagem Sanguínea (ABO e Rh); 

II)Exames com retroatividade de até 1 ano:  

a) PSA (para homens acima de 40 anos);  

b) Ultrassonografia Mamária (para mulheres com menos de 40 anos);  

c) Mamografia (para mulheres acima de 40 anos);  

d) RX de Tórax PA com laudo;  

e) Eletrocardiograma de repouso com laudo;  

f) Pesquisa Sangue oculto nas fezes (acima de 50 anos);  

g) Vacinação antitetânica (validade 10 anos). 

13.6.   Os documentos necessários à Posse deverão ser apresentados na mesma ordem 

dos subitens 13.5. 

13.7.  O candidato deverá realizar os exames supracitados na rede pública ou com médicos 

da rede  privada, em qualquer parte do Brasil, entregando-os, para a devida avaliação e 

homologação, junto ao médico examinador designado para a realização do exame médico 

admissional. 

13.8.   Os exames originais ficarão retidos e posteriormente encaminhados a unidade de 

Gestão de Pessoas da UFSB e UFOB. 

13.9.   Outros exames complementares poderão ser solicitados pelo médico examinador 

para melhor elucidação diagnóstica e serão realizados às expensas do candidato. 

13.10.  Candidatas gestantes estão dispensadas de apresentar RX de tórax e as que 

apresentarem idade superior a 40 anos deverão apresentar o exame de Ultrassonografia 

Mamária, em substituição à Mamografia. 

13.11.  De acordo com o art. 70 da resolução do CFM 1.658/2002, qualquer médico, de 

qualquer especialidade está autorizado a emitir atestado de sanidade mental em suas 

diversas finalidades. 

13.12.   O candidato, de posse do resultado de todos os exames, deverá comparecer à 

perícia médica, nos dias e horários previamente agendados que serão divulgados 

posteriormente no site www.idecan.org.br,  www.ufsb.edu.br e www.ufob.edu.br. 

http://ufsb.edu.br/concursos/
http://ufsb.edu.br/concursos/
http://www.ufsb.edu.br/
http://www.ufob.edu.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.ufsb.edu.br/
http://www.ufob.edu.br/
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13.13.  O candidato cuja nomeação tiver sido publicada no DOU deverá tomar posse no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação. 

13.14.  O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estipulado terá sua nomeação 

tornada sem efeito. 

13.15.   Após a posse, o servidor que não entrar em exercício, em até 15 (quinze) dias, será 

exonerado ex officio. 

13.16.   O candidato aprovado, homologado, nomeado e empossado, logo, servidor, 

somente poderá ser removido e/ou redistribuído após decorridos 3 (três) anos de efetivo 

exercício e/ou ter adquirido a estabilidade nos termos do Art. 21 da Lei no 8.112/90, com a 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, salvo conveniência e interesse da 

Administração. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Durante o período de validade do Concurso, a UFSB e UFOB reservam-se o direito de 

proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 

de acordo com a disponibilidade orçamentária e lotação, considerando o limite de número 

de vagas existentes em cada campus. 

14.2. O prazo de validade do Concurso é de dois anos, contado a partir da publicação da 

sua homologação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período, a 

critério da Universidade Federal do Sul da Bahia, nos termos do Decreto 6.944/2009. 

14.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação, 

classificação e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso 

publicada no Diário Oficial da União. 

14.4. A atualização do endereço indicado no Requerimento de Inscrição e o atendimento às 

convocações feitas pela UFSB e UFOB, desde o momento da inscrição até o momento da 

posse, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

14.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 

atos, editais, comunicados, retificações, convocações e nomeações referentes a este 

Concurso Público que venham a ser feitas no Diário Oficial da União e/ou divulgados na 

internet, nos endereços www.idecan.org, www.ufsb.edu.br. e www.ufob.edu.br. 

 

Itabuna, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - DA TAXA DE INSCRIÇÃO, QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS E 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

http://www.idecan.org/
http://ufsb.edu.br/concursos/
http://www.ufob.edu.br/
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NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO- 
CATEGORIA D 

R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR- CATEGORIA E R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (NÍVEL D) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

CARGO/ VENCIMENTO 

BASE/ CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS 

TOTAIS 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

NEGROS/

PARDOS 

REQUISITO 

Assistente em 

Administração 

R$ 3.029,90 

40h 

21 15 02 04 Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo. 

Técnico de Laboratório – 

Análises Clínicas 

R$ 3.029,90 

40h 

01 01 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo + Curso 

Técnico. 

Técnico de Laboratório - 

Química 

R$ 3.029,90 

40h 

02 02 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo + Curso 

Técnico. 

Técnico em Enfermagem 

R$ 3.029,90 

40h 

01 01 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo + Curso 

Técnico. Registro no 

Conselho competente – 

Resolução COFEN 

nº 244/2000. 

Técnico de Tecnologia da 

Informação 

R$ 3.029,90 

40h 

02 02 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo+ Curso 

Técnico em 

eletrônica com ênfase em 

sistemas computacionais. 

*todos os cargos receberão auxílio alimentação no valor de R$ 1.000,00 com base na Medida Provisória n° 1286, de 2024 
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NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

CARGO/ VENCIMENTO 

BASE/ CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS 

TOTAIS 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

NEGROS/

PARDOS 

REQUISITO 

Administrador 

R$ 4.967,04 

40h 

20 14 02 04 Curso Superior em 

Administração e registro no 

conselho competente. 

Analista de Tecnologia da 

Informação 

R$ 4.967,04 

40h 

03 02 - 01 Curso superior na área 

Arquivista 

R$ 4.967,04 

40h 

02 02 - - Curso superior em 

Arquivologia 

Assistente Social 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em Serviço 

Social e registro no conselho 

competente 

Bibliotecário - 

Documentalista 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em 

Biblioteconomia ou Ciência 

da Informação 

Biólogo 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em Biologia 

Enfermeiro 

R$ 4.967,04 

40h 

04 03 -  01 Curso superior de 

Enfermagem e registro no 

conselho competente 

Engenheiro Civil 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em 

Engenharia Civil e registro 

no conselho competente 

Engenheiro de 

Segurança no Trabalho 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em 

Engenharia com 

especialização em 

Segurança do 
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 Trabalho e registro no 

conselho competente 

Médico/Psiquiatria 

R$ 4.761,733 

20h 

01 01 - - 

Curso superior em Medicina 

e Residência Médica em 

Psiquiatria, em serviço 

credenciado e reconhecido 

pelo MEC e Sociedade 

Brasileira de Psiquiatria, ou 

Título de Especialista em 

Psiquiatria; e Registro no 

Conselho competente 

Nutricionista 

R$ 4.967,04 

40h 

03 02 - 01 Curso superior em Nutrição e 

registro no conselho 

competente 

Pedagogo 

R$ 4.967,04 

40h 

04 03 - 01 Curso superior em 

Pedagogia 

Psicólogo 

R$ 4.967,04 

40h 

02 02 - - Curso superior em Psicologia 

e registro no conselho 

competente 

*todos os cargos receberão auxílio alimentação no valor de R$ 1.000,00 com base na Medida Provisória n° 1286, de 2024 
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (NÍVEL D) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

CARGO/ VENCIMENTO 

BASE/ CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS 

TOTAIS 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

NEGROS/

PARDOS 

REQUISITO 

Assistente em 

Administração 

R$ 3.029,90 

40h 

07 05 01 01 Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo. 

Técnico de 

Laboratório/Audiovisual 

R$ 3.029,90 

40h 

01 01 - -  

Médio Profissionalizante. 

Técnico de 

Laboratório/Edificações 

R$ 3.029,90 

40h 

01 01 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo + Curso 

Técnico. Registro no 

Registro competente – 

Resolução nº 262, 

de 28 de julho de 1979 - 

CONFEA. 

Técnico em Enfermagem 

R$ 3.029,90 

40h 

 

02 02 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo + Curso 

Técnico. Registro no 

Conselho competente – 

Resolução COFEN 

nº 244/2000. 

Técnico de Tecnologia da 

Informação 

R$ 3.029,90 

40h 

01 01 - - Médio Profissionalizante ou 

Médio Completo+ Curso 

Técnico em 

eletrônica com ênfase em 

sistemas computacionais. 

*todos os cargos receberão auxílio alimentação no valor de R$ 1.000,00 com base na Medida Provisória n° 1286, de 2024 

(1) médio profissionalizante ou médio completo e curso técnico na área; 

(2) médio profissionalizante ou médio completo e curso técnico na área e registro no conselho competente. 

 

NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

CARGO/ VENCIMENTO 

BASE/ CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS 

TOTAIS 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

NEGROS/

PARDOS 

REQUISITO 
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Administrador 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso Superior em 

Administração e registro no 

conselho competente. 

Biomédico 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso Superior em 

Biomedicina e registro no 

conselho competente. 

Engenheiro Agrônomo 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em 

Engenharia Agronômica, 

Engenharia Agrícola ou 

Agronomia e registro no 

conselho competente. 

Engenheiro de 

Segurança no Trabalho 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em 

Engenharia com 

especialização em 

Segurança do 

Trabalho e registro no 

conselho competente 

Físico 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior em Física 

Fisioterapeuta 

R$ 4.967,04 

30h (Conforme 

estabelecido na Portaria 

n 1.100/2006 

SRH/MPOG) 

01 01 - - Curso superior em 

Fisioterapia e registro no 

conselho competente 

Médico/Psiquiatria 

R$ 4.761,733 

20h 

01 01 - - Curso superior em Medicina 

e Residência Médica em 

Psiquiatria, em serviço 

credenciado e reconhecido 

pelo MEC e Sociedade 

Brasileira de Psiquiatria, ou 

Título de Especialista em 

Psiquiatria; e Registro no 

Conselho competente 

Médico Veterinário 

R$ 4.761,733 

20h 

01 01 - - Curso superior em Medicina 

Veterinário e registro no 

conselho competente 
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Psicólogo 

R$ 4.967,04 

40h 

02 02 - - Curso superior em Psicologia 

e registro no conselho 

competente 

Químico 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Curso superior na área e 

registro no conselho 

competente 

Técnico em Assuntos 

Educacionais 

R$ 4.967,04 

40h 

03 02 - 01 Curso Superior em 

Pedagogia ou Licenciaturas 

Técnico em Assuntos 

Educacionais/Física 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Licenciatura em Física 

Técnico em Assuntos 

Educacionais/Química 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Licenciatura em Química 

Técnico em Assuntos 

Educacionais/Educação 

Física 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Licenciatura em Educação 

Física e registro no conselho 

competente 

Técnico em Assuntos 

Educacionais/Licenciatur

a em Matemática 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Licenciatura em Matemática 

Técnico em Assuntos 

Educacionais/Libras 

R$ 4.967,04 

40h 

01 01 - - Licenciatura em Letras com 

habilitação em Libras 

*todos os cargos receberão auxílio alimentação no valor de R$ 1.000,00 com base na Medida Provisória n° 1286, de 2024 
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ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DO CARGO 

CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO- CATEGORIA D 

Assistente em Administração 

Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e 

logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar 

relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritórios. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório – Análises Clínicas 

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando 

ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos 

específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório - Química 

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando 

ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos 

específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Enfermagem 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 

estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, 

terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; 

prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar 

tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 

instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade 

aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Tecnologia da Informação 
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Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos 

de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; 

projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de 

trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de 

programação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório/Audiovisual 

Montar e projetar filmes cinematográficos, manejar equipamentos audiovisuais utilizando 

nas diversas atividades didáticas, pesquisa e extensão, bem como operar equipamentos 

eletrônicos para gravação em fita ou fios magnéticos, filmes ou discos virgens. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório/Edificações 

Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos. Desenvolvem e legalizam projetos 

de edificações sob supervisão de um engenheiro civil; planejam a execução, orçam e 

providenciam suprimentos e supervisionam a execução de obras e serviços. Treinam mão 

de obra e realizam o controle tecnológico de materiais e do solo. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Enfermagem 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 

estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, 

terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; 

prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar 

tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 

instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade 

aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

         CARGOS NÍVEL SUPERIOR- CATEGORIA E 

Administrador 

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, 

patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar 

programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de 

racionalização e controlar o desempenho organizacional. Prestar consultoria administrativa 

a organizações e pessoas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Analista de Tecnologia da Informação 

Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade 

do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, 

especificando programas, codificando aplicativos. Administrar ambientes informatizados, 

prestar suporte técnico ao usuário e o treinamento, elaborar documentação técnica. 

Estabelecer padrões, coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados 
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e pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

Arquivista 

Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e 

exposições, organizar acervos musicológicos públicos e privados. Dar acesso à informação, 

conservar acervos. Preparar ações educativas ou culturais, planejar e realizar atividades 

técnico-administrativas, orientar implantação das atividades técnicas. Participar da política 

de criação e implantação de museus e instituições arquivística. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. 

 

 

Assistente Social 

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre 

direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas 

de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 

diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação 

e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Bibliotecário - Documentalista 

Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como bibliotecas,  

centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de 

informação. Tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar 

informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver 

estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Biólogo 

Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular, 

biotecnologia, biologia ambiental e epidemiologia e inventariar biodiversidade; organizar 

coleções biológicas; manejar recursos naturais; desenvolver atividades de educação 

ambiental; realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, além de análises 

clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão. 

 

Biomédico 

Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de 

diagnósticos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Enfermeiro 

Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, navios, 

postos de saúde e em domicílio, realizar consultas e procedimentos de maior complexidade 
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e prescrevendo ações; implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Engenheiro Agrônomo 

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar 

empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a 

qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas e 

documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Engenheiro Civil 

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar 

empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a 

qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas e 

documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Engenheiro de Segurança no Trabalho 

Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços ao identificar, 

determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e 

corretivas. Gerencia atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente e coordena 

equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitir e divulgar documentos técnicos como 

relatórios, mapas de risco e contratos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

Físico 

Aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades especificas, aplicar técnicas 

de radiação ionizante e não ionizante em ciências da vida, radiação na agricultura e 

conservação de alimentos e operar reatores nucleares e equipamentos emissores de 

radiação. Desenvolver fontes alternativas de energia, projetar sistemas eletrônicos, ópticos, 

de telecomunicações e outros sistemas físicos. Realizar medidas de grandezas físicas, 

desenvolver programas e rotinas computacionais e elaboram documentação técnica e 

científica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Fisioterapeuta 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 

protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia. 

Habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes. 

Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Médico Veterinário 

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-

estar animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; desenvolver 

atividades de pesquisa e extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no 
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controle de qualidade de produtos. Fomentar produção animal; atuar nas áreas de 

biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; 

assessoram a elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

Médico/Psiquiatria 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; desenvolver e implementar 

ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 

auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 

médica; efetuar visitas aos postos de trabalho, verificando as condições ambientais e propor 

melhorias relacionadas à saúde e segurança no trabalho; efetuar assistência técnica e 

elaborar laudos e relatórios médicos, para auxílio ao setor jurídico nos processos trabalhistas; 

assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Nutricionista 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico sanitário; 

participar de programas de educação nutricional; podem estruturar e gerenciar serviços de 

atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos. Atuar em 

conformidade ao Manual de Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão. 

 

Pedagogo 

Implementar a execução, avaliar e coordenar a (re) construção do projeto pedagógico de 

escolas de educação infantil, de ensino médio ou ensino profissionalizante com a equipe 

escolar. Viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da 

comunidade escolar e de associações a ela vinculadas. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

 

Psicólogo 

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais 

de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 

educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 

elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de 

tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e 

grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas 

e coordenar equipes e atividades de área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

Químico 

Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas, selecionando metodologias, 

materiais, reagentes de análise e critérios de amostragem, homogeneizando, 

dimensionando e solubilizando amostras. Produzir substâncias, desenvolver metodologias 

analíticas, interpretar dados químicos, monitorar impacto ambiental de substâncias, 
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supervisionar procedimentos químicos, coordenar atividades químicas laboratoriais e 

industriais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Física 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Química 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Educação Física 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Licenciatura em Matemática 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Libras 

Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando 

estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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ANEXO II 

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu,_________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº _________________________-_______, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO do Concurso Público de Provas para provimento do cargo 

_______________________________________________da carreira de 

_____________________________________________________, promovido pela 

UFSB/UFOB e regido pelo Edital nº 01, de 25 de fevereiro de 2025, inscrição nº 

_________________________, de acordo com o referido Edital, conforme abaixo (assinalar 

a opção abaixo): 

Para comprovação da condição disposta neste edital, o candidato deverá realizar o envio 

(upload de arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a 

seguir: 

(    ) 1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos 

seguintes documentos:  

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste edital;  

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  

c) declaração de próprio punho de que é membro de família de baixa renda (declaração de 

hipossuficiência), devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022;  

d) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.  

 
 

Nº NIS: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 

DATA EXP.: RG: UF: 

NOME DA MÃE: 
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(      ) 2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos 

seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) comprovante da doação ou da inscrição como doador, mediante apresentação de certidão 

ou cartão de doador voluntário de medula óssea (REDOME), expedidos por órgão oficial ou 

entidade credenciada pela União, pelo estado ou pelo município, contendo data da coleta de 

células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura da pessoa 

responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e completo da assinante. 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.” 

 
Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital.  

Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

 

________________________/____, ______ de _____________________ de _______   

________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO III 

DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas para provimento do cargo de 

________________________________________________, Edital nº 01/2025, do Concurso Público 

para o quadro de pessoal da UFSB/UFOB, vem requerer vaga reservada como PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, que o(a) 

Senhor(a)_________________________________________________________________________

é pessoa com deficiência (espécie) 

________________________________________________________, CID ___________________, 

com grau/nível de deficiência (leve, moderado ou alto)________________________, tendo como 

provável causa da deficiência (descrever/apresentar aprovável causa da deficiência): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

Adiciono ainda outras informações: 

1) Candidato faz uso de próteses, órteses ou adaptações? (   ) Sim (   ) Não  

Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? 

_________________________________________________________________________________ 

2) Se candidato com deficiência mental, especificar as páreas de limitação associadas e habilidades 

adaptativas:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

3) Se candidato com deficiência múltipla, especificar a associação de suas ou mais deficiências: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 
 

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese abaixo, caso necessite de 

Prova Especial ou não). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

( ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

( ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. 

Especificar: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________ 
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Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na 

área de deficiência do(a) candidato(a). 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso 

de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação Multiprofissional.  

________________________________                   _______________________________________ 

Local e data                                                        Assinatura do(a) candidato(a) 
Observações: 

* No caso de deficiência auditiva, anexar exame de audiometria recente. 

* No caso de deficiência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia e do campo 

visual. 

ANEXO IV- DO FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 

  

  

Eu,______________________________________________________________________

___________________, Portador do RG nº ___________________________, CPF de nº 

___________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de 

cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para o fim 

específico de atender ao item 5 do edital nº 01/2025 para concurso público da UFSB/UFOB. 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha 

nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo 

regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. Por fim, através deste 

termo autorizo a realização de filmagem da entrevista para aferição pessoal da veracidade 

da autodeclaração como preto ou pardo. 

  

OBSERVAÇÕES: 

·        É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento deste formulário e o envio da 

documentação em conformidade com o Edital de abertura de inscrições; 

·        Todos os documentos enviados serão analisados pela banca examinadora do IDECAN, que emitirá relatório com 

a situação do pedido do candidato. 

  

  

  

  

  

  

___________________________, ____ de _______________________ de 20____. 

  

____________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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* ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER IMPRESSO, ASSINADO E ENTREGUE DURANTE A 

ENTREVISTA DE CANDIDATOS NEGROS. 

 

 

 

ANEXO V 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

MÉDIO/TÉCNICO-  Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. 

Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. 

SUPERIOR- Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos 

parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores 

sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação 

de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e 

modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de 

palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 

Concordância nominal  e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação 

gráfica. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa. Lógica 

matemática qualitativa, sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões especiais. 

Análise combinatória e probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As 

relações de pertinência; Inclusão e igualdade; Operações entre conjuntos, união, interseção 

e diferença. Comparações. 

 

INFORMÁTICA 
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Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. 

Periféricos de um computador. MS-Windows 11: configurações, conceito de pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, 

uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 

2021. Aplicativos do Pacote Microsoft Office 2021 (Word, Excel e Power Point). Configuração 

de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores (Internet Explorer, 

Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 

etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

 

LEGISLAÇÃO 

Carta Magna/1988, Decreto 1.171/1994 e suas atualizações, Lei 8.112/1990 e suas  

alterações, Lei 9.784/1999, Lei 11.091/2005, Lei 8.429/1992, Lei 14.133/2021 e Lei 

12.527/2011. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO- CATEGORIA D 

Assistente em Administração 

Cotação; Cadastro de fornecedores; Patrimônios; Lei de Licitações e Contratos; modalidades, 
dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. Convênios e termos similares. 
Métodos e técnicas de pesquisa. Orçamentos. Atendimento ao Público nas Organizações. 
Processos administrativos: conceito, princípios, fases (planejamento, organização, direção e 
controle) e modalidade. Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e 
classificações. Poder constituinte originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das normas 
constitucionais. Interpretação das normas constitucionais. Redação Oficial: Características e 
normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, 
vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; 
Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, 
decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); Relacionamento interpessoal. 
Comunicação (conceitos, princípios, sistemas). Organização do ambiente de trabalho. 
Principais leis: Lei Federal nº 14.133/21, 8.429/92, Lei Complementar 101/2000; Lei n.º 
13.303/2016, Lei n.º 8.987/1995; Lei n.º 11.079/2004; Lei n.º 12.527/2011; Proteção de 
Dados: Lei n.º 13.709/2018; Lei n.º 4.320/1964. 
 

 

Técnico de Laboratório – Análises Clínicas 

Técnicas de coleta de amostras biológicas. Transporte, conservação e processamento de 

amostras biológicas. Normas de biossegurança. Lavagem, desinfecção e esterilização de 

materiais e equipamentos de laboratório. Noções de gerenciamento de resíduos em serviços 

de saúde. Identificação, utilização e conservação de materiais e equipamentos de um 

laboratório de análises clínicas. Preparo e armazenamento de meios de cultura, soluções e 

reagentes. Técnicas de coloração. Ética e segurança no trabalho. Controle de qualidade em 
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análises clínicas. Fundamentos técnicos em análises clínicas. Hematologia. Bioquímica. 

Microbiologia. Imunologia. Parasitologia. Urinálise. Imunohematologia. Coagulação. 

 

Técnico de Laboratório - Química 

Estados físicos e mudanças de estado. Substâncias puras e critérios de pureza. Misturas 

homogêneas e heterogêneas: Métodos de separação. Nomenclatura química. Fórmulas e 

equações químicas. Estequiometria e cálculos estequiométricos. Reações químicas. 

Classificação periódica dos elementos. Ligações químicas. Funções químicas inorgânicas: 

Propriedades físicas e químicas de ácidos, bases, óxidos e sais. Soluções. Densidade e 

solubilidade. Preparo. Padronização. Concentração. Diluição. Propriedades coligativas. 

Equilíbrio químico: conceito e características do equilíbrio. Constantes de equilíbrio. Equilíbrio 

químico e o princípio de Le Chatelier. Cálculos de equilíbrio. Equilíbrio iônico: pH e pOH. 

Termoquímica. Os princípios da Termodinâmica. Obtenção de calores de reação por 

combinação de reações químicas: a Lei de Hess. Produção de energia pela queima de 

combustíveis: carvão, álcool e hidrocarbonetos. Aspectos químicos e efeitos sobre o meio 

ambiente. Cinética química. Fatores que influenciam na velocidade das reações. Lei de 

velocidade. Eletroquímica. Oxirredução. Pilhas eletroquímicas. Estudos de gases. Química 

orgânica. Classificação de cadeias carbônicas. Hidrocarbonetos. Funções orgânicas. 

Nomenclatura e reações orgânicas. Identificação e aplicação de vidrarias e equipamentos de 

laboratório. Laboratório químico: regras de segurança. Noções de descarte de resíduos 

gerados em laboratório. 

 

Técnico em Enfermagem 

Introdução à Saúde Pública: Definições e conceitos básicos em saúde pública. História da 
saúde pública. Papel dos técnicos de saúde pública na comunidade. Epidemiologia: Princípios 
de epidemiologia e estatísticas de saúde. Surto de doenças e investigação epidemiológica. 
Vigilância de doenças. Políticas de Saúde Pública: Estrutura e organização do sistema de 
saúde pública local. Legislação de saúde pública: Portarias e Leis do SUS. Políticas Públicas 
de Saúde e Pacto pela Saúde. Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: Estratégias 
para promover estilos de vida saudáveis. Prevenção de doenças crônicas. Educação em 
saúde comunitária. Atendimento Primário à Saúde: Modelo de atenção básica à saúde. 
Trabalho em equipe multidisciplinar. Acesso equitativo aos serviços de saúde. Administração 
de Serviços de Saúde Pública: Gestão de unidades de saúde pública. Gerenciamento de 
recursos humanos e orçamentários. Avaliação de programas de saúde. Saúde Materno-
Infantil: Cuidados pré-natais e neonatais. Planejamento familiar e saúde reprodutiva. 
Cuidados de saúde infantil. Doenças Transmissíveis: Controle de doenças infecciosas. 
Vacinação e imunização. Prevenção e controle de surtos. Emergências em Saúde Pública: 
Planejamento e resposta a desastres. Preparação para epidemias e pandemias. 
Coordenação de equipes de resposta. Fundamentos de enfermagem: sinais vitais, higiene e 
conforto, aspiração de secreções, mecânica corporal, terapêutica medicamentosa, pressão 
venosa central, oxigenioterapia, alimentação, hidratação, curativo, sondagens, drenagens, 
cuidados com as eliminações, balanço hidroeletrolítico, balanço hídrico, bandagem, 
glicosúria, glicemia capilar, coleta de material para exames laboratoriais. Cuidados de 
enfermagem ao adulto: afecções do sistema nervoso central, respiratório, gastrointestinal, 
cardiovascular, endócrino, esquelético, pré, trans e pós-operatório, urgências e emergências, 
terapia intensiva, hemodiálise. Cuidados de enfermagem à saúde da mulher, com ênfase à: 
prevenção do câncer colo-uterino e mama, doenças sexualmente transmissíveis e aids. 
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Cuidados de enfermagem em pediatria: avaliação do crescimento e desenvolvimento da 
criança e adolescente, doenças prevalentes na infância (afecções respiratórias, diarréia, 
desidratação, desnutrição, verminose); distúrbios neurológicos, cardíacos, gástricos, 
nutricionais, esquelético, endócrino, doenças infectocontagiosas, terapia intensiva, urgências 
e emergências (parada cárdio respiratória, mordeduras, fraturas, choque elétrico, 
queimaduras, envenenamento, convulsão, afogamento, hemorragias, coma). Pré, trans e 
pós-operatório. Imunização: esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde; 
doenças preveníveis por imunização. Notificação compulsória. Cuidados de enfermagem na 
oncologia: princípios gerais; cuidados básicos na utilização das principais armas terapêuticas 
(cirurgia, radioterapia, quimioterapia e hormonioterapia). Preparo e manuseio de materiais 
para procedimentos. Medidas de conforto: a) Preparo do leito; b) Movimentação; c) Transporte 
e higiene do paciente. Coleta de exames. Administração de medicamentos: dosagens e 
aplicação. Hidratação. Curativos. Sondagens. Conhecimentos básicos inerentes às atividades 
do emprego. 
 

Técnico de Tecnologia da Informação 

Arquitetura e Organização de Computadores: Organização de sistemas de computadores. O 

sistema de computação. Memória principal. Memória cache. Processadores –arquitetura. 

Memória secundária. Barramentos de entrada e saída (e/s). Sistemas Operacionais: 

Estruturas dos Sistemas de Computação.  Estruturas do Sistema Operacional.  

Gerenciamento de Processos.  Gerenciamento de Memória. Memória Virtual. Sistema de 

Arquivos. Sistemas de I/O. O Sistema GNU/Linux.  Windows. Redes de Computadores: 

Conceitos de redes de computadores.Arquitetura de redes. Meios de Transmissão. 

Topologias de redes. Modelo OSI. Protocolo TCP/IP. Equipamentos de rede:  modems,  

modems  de  Fibra,  repetidores,  Bridges,  Switches  e  roteadores.  Protocolos de LAN. 

Endereçamento IP.  Roteamento.  TCP, UDP, ICMP.  VLAN.  Interação Cliente-Servidor.  

Sistema de Nomes de Domínios (DNS). DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol). 

Transmissão de Arquivos. Compartilhamento de Arquivos Remotos. WWW (World Wide 

Web). FTP (File Transfer Protocol). Rede Virtual privada (VPN). Conceito e tipos de cópia de 

segurança (Backup).  Proxy.  Ferramentas de Monitoração e Gerenciamento de Rede. 

Ferramentas de Firewall. Segurança de Rede e Controle de Acesso. Hardware:  Introdução 

ao Hardware do PC.  Processadores. Barramentos. Memórias. Placas Mãe. Placas de Vídeo. 

Monitores de Vídeo. Armazenamento de dados. 4.9 Unidades de disco rígido. Montagem de 

Micros.  Ventilação.  Alimentação.  Partição e formatação.  Programação:  Comandos básicos: 

atribuição, condicionantes e repetição. Subprogramas e parâmetros. Recursividade. Estrutura 

homogênea de dados: vetor e matriz, manipulação de strings. Estrutura heterogênea de 

dados: registros e arquivos. Ponteiros, lista linear simples, duplamente ligada e composta e 

lista circular. Pilhas, filas e árvores binárias. Programação orientada a objetos: conceito de 

objetos, classes, métodos, construtores, polimorfismo, visibilidade, encapsulamento, 

abstração e modularização. Projetos de classes:  herança, acoplamento, coesão, classes 

abstratas e interfaces. Heranças múltiplas.  Tratamento de erros e exceções. Linguagem de 

Programação Python.  Programação Web HTML, CSS e JavaScript. Noções de 

desenvolvimento de programas baseados no modelo MVC. 6 Engenharia de Software: 

Análise e Projeto de Sistemas. Linguagem de Modelagem Unificada (UML). Análise Orientada 

a Objetos:  diagrama de classes, diagrama de interação, pacotes e colaboração, diagrama de 

estados, diagrama de atividades. Banco de Dados: Noções de banco de dados. Conceitos 
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básicos e definições. Modelo Entidade-Relacionamento. Restrições de integridade; SQL 

(Structured Query Language): linguagem de definição e manipulação de dados. Governança 

de TI: Gerenciamento de Serviços de TI -ITIL 2011: introdução ao gerenciamento de serviços 

de TI, operação de serviço (processos e funções). Business Intelligence e Analytics: 

Arquitetura e análise de requisitos para sistemas analíticos. Ferramentas ETL e OLAP. 

Álgebra relacional e SQL. Banco de dados relacional em plataforma baixa (Oracle, SQL 

Server, PostgreeSQL, MySQL). Banco de dados NoSQL. Visualização e análise exploratória 

de dados. Ferramentas de criação de dashboards (QlikSense Enterprise). Storytelling.  

Elaboração de relatórios analíticos. Modelagem de Dados: Modelo entidade-relacionamento. 

Linguagem de implementação banco de dados:  banco físico, lógico e conceitual. Modelagem 

conceitual de dados. Modelagem lógica de dados. Data Warehouse. Data Lake. Tratamento 

de Dados: Normalização numérica. Discretizarão. Tratamento de dados ausentes. 

Tratamento de outliers e agregações. ETLX ELT. Análise de Dados e Informações: Dado, 

informação, conhecimento e inteligência.  Dados estruturados e não estruturados.  Dados 

abertos. Coleta, tratamento, armazenamento, integração e recuperação de dados.  Banco de 

dados relacionais.  Conceitos e características. Metadados.  Tabelas, visões (views) e índices.  

Chaves e relacionamentos. Governança de Dados:  Princípios e conceitos da governança de 

dados. LGPD. Linguagens de Programação e Frameworks: Linguagem de Programação Qlik. 

Python. Conceitos sobre Desenvolvimento Web: HTML5, CSS, Javascript, XML, JSON 

 

Técnico de Laboratório/Audiovisual 

Noções de Acústica: interno e externo. Noções básicas de eletricidade. Medidas elétricas, 

condutores de áudio. Principais equipamentos de sonorização: suas funções e manuseio. 

Terminologia de Áudio: Gron Jade, Facle, Grave, Agudo, Médias, Humi, Estática. Noções de 

mixagem: ajuste de graves, agudos, equalizações, potência. Noções de diferentes microfones 

e seus posicionamentos e adequações: direcional, superdirecionais, cardióide, hiper-

cardióide, lapela etc. Operação de ilha de edição e corte ao vivo. Tipologia e uso de trilhas 

temáticas em sonorização audiovisual. Captação e gravação de programas musicais. 

Conhecimentos em operação de câmeras de vídeo e DSLR. Conhecimentos em Adobe 

Premiere CS6, Adobe Photoshop CS6, Sony SoundForge Pro 10 (mesa de áudio digital), 

Adobe AfterEffects, Sony Vegas e Cubase. Conceitos de ambiente. Interatividade entre som, 

iluminação e ambiente. Formatos de som. Edição de som. Restauração de som. Montagem 

de som. Processos e técnicas de gravação: equipamentos, leitura e interpretações 

específicas de áudio etc. Gravação em estúdio e ao ar livre. Microfones, mesas de som e 

amplificadores. Operação de vários suportes, inclusive digital. Caixas acústicas. Cabos e 

conexões. Planejamento e instalação de equipamentos de som e sistemas de gravação. 

Processos e técnicas de mixagem. Recursos e utilização da mixagem. Assuntos relacionados 

à sua área de atuação e ética no trabalho. Organização do local de trabalho. Comportamento 

no local de trabalho. Noções básicas de segurança do trabalho. Operação e manutenção 

preventiva de equipamentos audiovisuais (retroprojetor, projetor de slides, projetor multimídia, 

gravação com câmera de vídeo, utilização de vídeo e DVD player, mesa de som).  

 

Técnico de Laboratório/Edificações 
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Tipos de construção; Leitura de plantas; Noções de orçamento; Locação de uma obra; 

Nomenclatura de estruturas e suas principais aplicações; Equipamentos básicos; Alvenarias 

– tipos e técnicas de execução; Revestimentos – tipos e técnicas de execução; Argamassas 

– tipos e dosagens; Concretos – dosagens e preparação; Noções de segurança. 

Terraplenagem, Noções gerais, terraplenagem manual e mecanizada e suas características, 

operações básicas: ciclo de operação; Estudo dos materiais de superfície, terminologia das 

rochas- T.B. – 3 da ABNT, critérios para classificação dos materiais, , importância econômica 

da classificação, redução volumétrica dos solos ou compactação, fundamentos teóricos da 

compactação; Seleção dos equipamentos de terraplenagem, generalidades, fatores naturais, 

topografia; Introdução aos equipamentos de terraplenagem, classificação e terminologia; 

Execução de terraplenagem, serviços preliminares de execução, Instalação do canteiro de 

obras, Construção de estradas de serviço e obras de arte provisória, consolidação dos 

terrenos e fundação dos aterros, locação topográfica; Nivelamentos Geométricos: 

Características do nivelamento geométrico, Cadernetas de campo, Cálculos e verificações; 

Contranivelamento: Noções de nivelamento trigonométrico, Noções de nivelamento 

barométrico; Plantas Altimétricas: noções de perfis, seções transversais e cadernetas de 

campo, noções de plano cotado, noções de curva de nível; Locações Altimétricas: Locação 

por instrumental, Locação por mangueira de nível; Nomenclatura dos principais acidentes 

Geográficos e Topográficos. Classificação dos desenhos: Desenho Artístico ou expressivo, 

Desenho Técnico Científico, Desenho Geométrico, Geometria Descritiva, Desenho Técnico e 

suas subdivisões. A função do desenho técnico e sua importância na execução dos projetos 

de engenharia e tarefas industriais. Materiais e instrumentos e seu uso no desenho técnico. 

 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR- CATEGORIA E 

Administrador 

Administração: Conceitos de administração e organização, eficiência e eficácia. Funções 

administrativas. Níveis administrativos. Habilidades do administrador. Papéis dos 

administradores. Centralização, descentralização e delegação; Administração participativa; 

Ambientes: macro, de tarefa e micro. Gestão estratégica: Planejamento estratégico; 

Pensamento estratégico; Etapas do planejamento; Escolas do planejamento; Construção de 

cenários; Balanced scorecard. Teorias e Abordagens da Administração Científica. Teoria 

Clássica. Teoria da Burocracia. Teoria Neoclássica. Administração por objetivos. Teoria das 

Relações Humanas. Teoria Estruturalista. Teoria Comportamental. Teoria Sistêmica. Teoria 

da Contingência. Áreas funcionais da Administração: Marketing. Logística. 

Produção/operações. Finanças. Materiais e patrimônio. Políticas e práticas de gestão de 

pessoas: Recrutamento e seleção; Orientação das pessoas; Modelagem de cargos; Cargos 

e salários e benefícios; Aprendizagem, treinamento e desenvolvimento; Relações com 

empregados; Higiene e segurança no trabalho; Qualidade de vida, saúde e ergonomia; 

Avaliação de performance e competências. Comportamento Humano nas Organizações: 

Equipes de trabalho; Comunicação; Liderança; Cultura organizacional; Conflito e negociação; 

Diversidade nas organizações. Instrumentos e técnicas de gestão: Responsabilidade social; 

Gestão ambiental; Empreendedorismo; Governança Corporativa; Qualidade Total. 

Administração de projetos: Conceito de projetos; Tipos de projetos; Etapas do projeto; 

Projetos organizacionais; Planejamento de projetos; Indicadores de desempenho dos 
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projetos; Ciclo de vida de projetos. Sistemas de Informação: Conceito, tipos e características 

de sistemas; Sistema de informação gerencial; Dados, informação e comunicação; Banco de 

dados; Tecnologias da informação; Teoria da informação; Impactos das tecnologias e 

sistemas na Administração; Internet; Gerenciamento da informação de banco de dados; 

Softwares de gestão. 

 

Analista de Tecnologia da Informação 

Conceitos de redes de computadores: meios de transmissão, classificação, topologia de 

redes, redes de longa distância, redes locais e redes sem fio; Elementos de interconexão de 

redes de computadores (hubs repetidores, switches, roteadores). VLANs. Cabeamento 

estruturado; Noções dos modelos de referência OSI (Open System Interconnection Reference 

Model); Noções dos padrões IEEE 802.1, IEEE 802.3, IEEE 802.11 a/b/g/n/ac; Arquitetura e 

pilhas de protocolos TCP/IP: camada de rede (IPv4, IPv6 e IPsec), conceitos básicos de 

endereçamento e roteamento; camada de transporte (TCP e UDP); camada de aplicação 

(FTP, SSH, DNS, SMTP, POP, IMAP, HTTP, HTTPS, SSL, DNS, RDP, DHCP). Sistemas de 

nomes; Noções de gerência de redes: conceitos dos protocolos SNMP e RMON. II. Segurança 

da Informação: Políticas de segurança da informação; Procedimentos de segurança, 

conceitos gerais de gerenciamento; Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2022 e ABNT NBR 

ISO/IEC 27002:2022; Segurança de redes de computadores, inclusive redes sem fio; 

Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais; Prevenção e tratamento de 

incidentes; Ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, 

aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls, proxies, virtual private networks 

(IPSEC VPN e SSL VPN) e computação em nuvem; Segurança física e lógica dos ativos de 

TI; Criptografia: conceitos de criptografia, aplicações, sistemas criptográficos simétricos e 

assimétricos de chave pública; modos de operação de cifras; certificação e assinatura digital; 

tokens e smartcards; protocolos criptográficos; características do RSA, DES e AES; funções 

hash; MD5 e SHA-1; esteganografia; análise de vulnerabilidade; Proteção contra softwares 

maliciosos (ransomware, vírus, worms, spywares, rootkit, etc.); Sistemas de detecção de 

intrusão; Segurança de servidores e sistemas operacionais; Certificação digital; Gestão de 

riscos; ABNT NBR ISO/IEC 27002:2022, ABNT NBR ISO/IEC 27005:2019; Planejamento, 

identificação e análise de riscos. NBR ISO 31000:2018 Gestão de riscos – Diretrizes; Plano 

de continuidade de negócio. NBR ISO 22301:2020 Segurança e resiliência — Sistema de 

gestão de continuidade de negócios — Requisitos. NBR ISO 22313 de 06/2020 - Segurança 

e resiliência — Sistemas de gestão de continuidade de negócios — Orientações para o uso 

da ABNT NBR ISO 2230; Lei Federal nº 13.709/2018 e suas alterações (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD); Conceitos: IDS (Intrusion Detection System);IPS (Intrusion 

Prevention System); SIEM (Security Information and Event Management); NIST Cybersecurity 

Framework version 1.1.; Breach and Attack Simulation (BAS); Extended Detection and 

Response (XDR); Security Orhestration, Automation And Response (SOAR); Cloud Access 

Security Brokers (CASB); User and entity behavior analytics (UEBA). Operação de segurança 

(Firewall, Proxy, IPS/IDS, DLP, CASB, SIEM, Antivírus, EDR, WAF, Gestão de 

vulnerabilidades, Monitoração, Backup); Técnicas de desenvolvimento seguro, 

SAST/DAST/IAST; Gestão de Identidade e acesso; Gerenciamento de resposta a incidente 

(NIST SP 800-61); Threat intel, threat hunting; Testes de penetração; Modelagem de ameaças 



 

 

 

        MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA E  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

__________________________________________________________________________________ 

54 
 

(STRIDE, etc.); Conhecimento das Táticas do framework Mitre ATT&CK; Segurança em 

IoT;Conhecimentos em programação em linguagens como: Perl, Python, C, C++, C#, Shell 

Script, Powershell; Direito Digital; General Data Protection Regulation (GDPR); Políticas de 

Segurança e regulamentos afins; Redes de Computadores e Protocolos de Comunicação; 

Linguagens de programação (Gitlab, HTML5, CSS3, Java e Javascript React.js; Spring Boot; 

Spring Cloud; Confluent Kafka; Detecção, resposta, tratamento e recuperação de Incidentes 

Cibernéticos; Conceitos de containers; Conceitos e Técnicas de Anonimização / 

Pseudoanonimização / Reidentificação; Conceitos de Blockchain; Funcionalidades de 

Proteção da Informação da Suíte Microsoft 365 E5. III. Gestão e Governança de Tecnologia 

da Informação: Gerenciamento Ágil de Projetos; Processos, grupos de processos e área de 

conhecimento; Gestão de riscos; Gerenciamento de serviços (ITIL v4); Conceitos básicos, 

disciplinas, estrutura e objetivos; Governança de TI (COBIT 2019); Conceitos básicos, 

estrutura e objetivos. IV. Computação em Nuvem: Conceitos de computação em nuvem: 

conceitos básicos; tipologia (IaaS, PaaS, SaaS); Modelo: privada, pública, híbrida; Benefícios, 

alta disponibilidade, escalabilidade, elasticidade, agilidade, recuperação de desastres; 

Componentes centrais da arquitetura em nuvem: distribuição geográfica, regiões, zonas de 

disponibilidade, subscrições, grupos de gestão, recursos; Características gerais de 

identidade, privacidade, conformidade e segurança na nuvem; Infrastructure as Code (IaC); 

Automação. Principais produtos e soluções da AWS, GoogleCloud e Azure. 

 

Arquivista 

Conceitos, teorias e princípios arquivísticos; Gestão de Documentos; Funções arquivísticas; 

Diplomática e tipologia documental; Políticas públicas de arquivo; Gerenciamento de 

Documentos Arquivísticos Digitais; Preservação e conservação de documentos analógicos; 

Preservação de documentos arquivísticos digitais; Arranjo e descrição de arquivos 

permanentes; Difusão arquivística e acesso. 

 

Assistente Social 

Fundamentos sócio-históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social: História da 

profissão e referências teórico-metodológicas presentes; O debate atual sobre as tendências 

teóricas e implicações no Serviço Social. Transformações contemporâneas do capitalismo e 

implicações societárias: O mundo do trabalho e as configurações atuais do Estado e da 

Sociedade Civil; Demandas profissionais. Questão Social e Serviço Social: O debate teórico; 

Configurações e formas de enfrentamento. Serviço Social, Ética e Trabalho Profissional: 

Trajetória e fundamentos sócio-históricos da ética profissional; Projeto ético-político 

profissional: direção social e regulamentação (Lei de Regulamentação da Profissão N.º 

8.662/93 e suas atualizações, Código de Ética do Assistente Social/1993) e debate atual. O 

trabalho profissional: Requisições contemporâneas, competências e atribuições privativas; 

Instrumentalidade: dimensões, funções e instrumental técnico-operativo. Política social, 

cidadania e direitos: História, fundamentos e tendências teóricas. Configuração recente da 

política social no Brasil. Planejamento e gestão de políticas, programas e projetos nas 

instituições públicas: O modelo de gestão contemporânea das políticas sociais; Desafios do 

planejamento e gestão de políticas para o Serviço Social. Política Pública de Educação: 

tendências, perspectivas, regulamentação e atuação do Assistente Social: Políticas de cotas, 
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ações afirmativas e assistência estudantil. Serviço Social e o processo de investigação: A 

pesquisa e a produção do conhecimento: A dimensão investigativa no exercício profissional. 

 

Bibliotecário - Documentalista 

Fundamentos de Documentação, Ciência da Informação e Biblioteconomia: Conceitos e 

princípios; Bibliotecas: tipos. Legislação e Código de ética do Bibliotecário. Pesquisa em 

Biblioteconomia e Ciência da Informação. Gestão, planejamento, organização e políticas de 

uma unidade de informação: Tipos e princípios de planejamento; Políticas de funcionamento 

de unidades de informação; Avaliação de unidades de informação; Análise de tarefas. 

Políticas de formação e desenvolvimento de acervo. Controle bibliográfico: Conceito; Controle 

Bibliográfico Universal; Agências de controle; Depósito legal; Padronização da descrição 

bibliográfica; Sistemas de identificação numérica de documentos. Disseminação seletiva da 

informação: Conceitos; Serviços convencionais e eletrônicos. Fontes de informação impressa 

e eletrônica/virtual: Conceitos. Serviço de referência presencial e eletrônico/virtual: Conceitos; 

Processos. Usos e usuários da informação: Terminologias; Aspectos metodológicos de 

estudos de usuários. Catalogação: Conceitos; Funções, finalidades e objetivos; Tipos de 

catálogos; Notação de autor; Pontos de acesso; Programas de catalogação centralizada, 

cooperativa, na fonte e automatizada; Padrões e normas de catalogação: AACR-2R; 

Formatos de catalogação: ISBD, MARC, FRBR, RDA, Metadados, Dublin Core. Sistemas de 

Classificação: Classificação Decimal Universal; Classificação Decimal de Dewey; Tabela de 

Cutter. Indexação: Princípios e técnicas de indexação; Linguagens documentárias; Sistemas 

de indexação pré-coordenada e pós-coordenada; Etapas; Resumos. Automação de Unidades 

de Informação. Normalização documental. Marketing para bibliotecas. Conservação 

preventiva de documentos: Preservação de documentos impressos, digitais/ eletrônicos. 

Estudos métricos: Bibliometria; Infometria. Comunicação científica. Promoção cultural. 

 

Biólogo 

História Natural: sistemática, taxonomia, filogenia, evolução, biogeografia, etologia, fisiologia 

com ênfase em animais - vertebrados e invertebrados, vegetais - samambaias, licófitas e 

plantas vasculares. Microbiologia: Células procarióticas e eucarióticas. Carboidratos, lipídeos, 

proteínas, vitaminas e ácidos nucleicos. Bioquímica - células procarióticas e eucarióticas. 

Compreensão dos mecanismos e regulação de processos energéticos. Respiração, 

fermentação e fotossíntese. Síntese e funções moleculares. Ecologia: indivíduos, populações, 

comunidades, ecossistemas, biosfera, relações ecológicas, condições e recursos. 

Conservação e manejo da fauna e flora e da relação saúde, educação e meio ambiente. 6. 

Biologia da conservação: conceitos, atribuições e legislações relevantes (CBD, CITES, 

SNUC, Lei – Lei n. 9.795, 27/04/1999, Lei Federal n. 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio 

Ambiente. Fauna e flora da região Norte do Brasil. A prática da conservação in situ e ex situ, 

estratégia global para a conservação de biodiversidade (conceitos gerais, padrões, principais 

causas da perda de diversidade, extinção); áreas prioritárias para a conservação e espécies 

ameaçadas. Educação ambiental: interpretação ambiental conceitos e características; 

mobilização social: conceitos, objetivos e processo; tendências e propostas pedagógicas para 

zoológicos, jardins botânicos, parques e áreas verdes; educação para a sustentabilidade; 

educação urbana; gerenciamento ambiental; valores humanos e consumo sustentável. 
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Legislação e impactos sócio-econômicoambientais: licenciamento ambiental e avaliação de 

impactos ambientais (Legislação – EIA/RIMA – Metodologias – Fases – Audiências públicas); 

perícia ambiental; subsídios para avaliação econômica de impactos ambientais; poluição 

ambiental (água – ar – solo); planejamento urbano x alteração da qualidade das águas – ar e 

solo; recursos minerais e energéticos. Políticas públicas em saúde. Formulação e 

implementação de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados - saúde da 

família e comunidade, indigenista, medicina e terapias integrativas e complementares. A 

Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 

1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 

Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa 

Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio à Saúde 

da Família-NASF.  

 

Biomédico 

Hematologia Clínica: Abordagem dos principais conceitos e técnicas utilizadas na análise de 

células sanguíneas, como contagem de hemácias, leucócitos e plaquetas, além da avaliação 

de parâmetros hematimétricos. Discussão sobre as alterações morfológicas das células 

sanguíneas e sua relevância no diagnóstico de doenças hematológicas. Bioquímica Clínica: 

Exploração das técnicas bioquímicas utilizadas na análise de fluidos biológicos, como sangue, 

urina e líquido cefalorraquidiano, para avaliação de parâmetros como glicose, colesterol, 

enzimas hepáticas, eletrólitos, entre outros. Ênfase na interpretação dos resultados e sua 

correlação com o estado de saúde do paciente. Microbiologia Clínica: Estudo dos 

microrganismos patogênicos presentes em amostras clínicas, como sangue, urina, fezes e 

secreções. Abordagem das técnicas de cultura, identificação e teste de sensibilidade 

antimicrobiana. Discussão sobre o diagnóstico laboratorial de infecções bacterianas, fúngicas, 

virais e parasitárias. Imunologia Clínica: Análise dos métodos imunológicos utilizados na 

detecção e quantificação de substâncias específicas, como anticorpos, antígenos e 

marcadores tumorais, presentes em amostras biológicas. Exploração das técnicas de 

imunofluorescência, ELISA, Western blot, entre outras, e sua aplicação no diagnóstico de 

doenças autoimunes, infecciosas e neoplásicas. Biologia Molecular em Análises Clínicas: 

Discussão sobre as técnicas moleculares utilizadas na detecção e caracterização de ácidos 

nucleicos, como PCR (Reação em Cadeia da Polimerase), sequenciamento de DNA, 

hibridização in situ, entre outras. Abordagem da sua aplicação no diagnóstico de doenças 

genéticas, infecciosas e neoplásicas, bem como na monitorização de tratamentos 

terapêuticos. Parasitologia Clínica: Identificação de parasitas. Métodos de diagnóstico 

parasitológico. Ciclos de vida dos principais parasitas humanos. Doenças parasitárias de 

importância clínica. Genética Clínica: Princípios básicos de genética. Técnicas de biologia 

molecular (PCR, sequenciamento de DNA). Doenças genéticas comuns. Aconselhamento 

genético. Legislação Pertinente: Legislação sanitária e regulamentação do exercício 

profissional em análises clínicas. Ética profissional e responsabilidade técnica. Normas de 

biossegurança em laboratórios clínicos. Atualizações recentes e tendências na área da 

saúde. Controle de Qualidade em Análises Clínicas: Exploração dos princípios e práticas 

relacionadas ao controle de qualidade em laboratórios clínicos, incluindo calibração de 

equipamentos, controle interno e externo de qualidade, gestão de não conformidades e 
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participação em programas de proficiência. Discussão sobre a importância do controle de 

qualidade na garantia da confiabilidade dos resultados laboratoriais. 

 

Enfermeiro 

Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde: programas de prevenção e controle de 

doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro; doenças e agravos 

não- transmissíveis; Programa Nacional de Imunizações. Modalidades assistenciais: hospital-

dia, assistência domiciliar, trabalho de grupo; prática de enfermagem na comunidade; cuidado 

de saúde familiar; Estratégia da Saúde da Família. Teorias e processo de enfermagem: 

taxonomias de diagnósticos de enfermagem. Assistência de enfermagem ao adulto com 

transtorno mental. Unidades de Atenção à Saúde mental. Ambulatório de saúde mental, 

centro de atenção psicossocial e hospital psiquiátrico. Instrumentos de intervenção de 

enfermagem em saúde mental. Relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, 

psicopatologias, psicofarmacologia. Assistência de enfermagem em gerontologia. 

Procedimentos técnicos em enfermagem. Assistência de enfermagem perioperatória. 

Assistência de enfermagem a pacientes com alterações da função cardiovascular e 

circulatória: digestiva e gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal e do trato urinário; 

reprodutiva; tegumentar; neurológica; músculo esquelético. Assistência de enfermagem 

aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com ênfase nas ações de baixa e média 

complexidade. Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera. Assistência de 

enfermagem ao recém-nascido: modelos de atenção ao recém-nascido que compõem o 

programa de humanização no pré-natal e nascimento. Assistência de enfermagem à mulher 

no climatério e menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. Assistência de 

enfermagem à criança sadia: crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, 

alimentação; cuidado nas doenças prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias). 

Atendimento a pacientes em situações de urgência e emergência: estrutura organizacional do 

serviço de emergência hospitalar; suporte básico de vida em emergências; emergências 

relacionadas a doenças do aparelho respiratório, do aparelho circulatório e psiquiátricas; 

atendimento inicial ao politraumatizado; atendimento na parada cardiorrespiratória; 

assistência de enfermagem ao paciente crítico com distúrbios hidroeletrolíticos, acidobásicos, 

insuficiência respiratória e ventilação mecânica; insuficiência renal e métodos dialíticos; 

insuficiência hepática. Avaliação de consciência no paciente em coma. Violência, abuso de 

drogas, intoxicações, emergências ambientais. Gerenciamento de enfermagem em serviços 

de saúde. Gerenciamento de recursos humanos: dimensionamento, educação continuada, 

avaliação de desempenho, liderança, supervisão, comunicação, relações de trabalho e 

processo grupal. Avaliação da qualidade nos processos de trabalho. Processo de trabalho de 

gerenciamento em enfermagem. Atuação da enfermagem em procedimentos e métodos 

diagnósticos. Agravos à saúde relacionados ao trabalho. Pressupostos teóricos e 

metodológicos da pesquisa em saúde e enfermagem. Central de material e esterilização; 

processamento de produtos para saúde; Processos de esterilização de produtos para saúde; 

controle de qualidade e validação dos processos de esterilização de produtos para saúde. 

Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. Risco biológico e medidas de 

precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. 

Precaução- padrão e precauções por forma de transmissão das doenças. Definição, 
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indicações de uso e recursos materiais. Medidas de proteção cabíveis nas situações de risco 

potencial de exposição. Controle de infecção hospitalar. Código de ética dos profissionais de 

enfermagem. 

 

Engenheiro Agrônomo 

Amostragem e interpretação de análise de solo. Sistemas de preparo do solo. Uso e 

Conservação do solo. Correção do solo e adubação. Fertilidade do solo e nutrição de plantas. 

6. Fisiologia das plantas cultivadas. Sistemas reprodutivos das espécies cultivadas: Espécies 

autógamas; Espécies alógamas; Espécies autógamas com frequente alogamia. Sistemas de 

produção de cereais, leguminosas, oleaginosas, hortaliças e fruteiras: Métodos de 

propagação de plantas; Tecnologia de produção de sementes e de mudas; Técnicas de 

semeadura e de plantio; Identificação e métodos de controle de pragas e de plantas daninhas; 

Sintomatologia, diagnose e métodos de controle de doenças; Tratos culturais; Colheita; 

Secagem, beneficiamento e armazenamento de grãos e de sementes; Pós-colheita de frutas 

e de hortaliças. Uso de defensivos agrícolas. Uso de reguladores vegetais. Máquinas e 

implementos agrícolas. Experimentação agrícola: Princípios básicos da experimentação; 

Delineamentos experimentais. Integração lavoura x pecuária. Forragicultura e Pastagem: 

Escolha de gramíneas e leguminosas forrageiras; Formação e manejo de pastagens e 

capineiras; Conservação de forragens (ensilagem, fenação). Produção animal: Sistemas de 

criação de bovinos, ovinos, suínos e aves; Principais raças estrangeiras e nacionais; Manejo 

das diferentes categorias: animais em crescimento, matrizes e reprodutores; Alimentos e 

formulação de rações; Profilaxia das principais enfermidades infecciosas e parasitárias. 

 

Engenheiro Civil 

Programação de obras: Engenharia de custos, orçamento e composição de custos unitários, 

parciais e totais: levantamento de quantidades; Planejamento e cronograma físico-financeiro; 

Projeto e execução de obras civis: Canteiro de obras, proteção e segurança, depósito e 

armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; Fundações; Escoramentos; 

Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, formas, armação, alvenaria estrutural, 

estruturas pré fabricadas; Controle tecnológico; Argamassas; Instalações prediais; Alvenarias 

e revestimentos; Esquadrias; Coberturas; Pisos; Impermeabilização; Segurança e higiene do 

trabalho; Ensaios de recebimento da obra; Desenho técnico. Materiais de construção civil: 

Aglomerantes – gesso, cal, cimento Portland; Agregados; Concreto: dosagem; tecnologia do 

concreto; Aço; Análise de tensões: tensões principais; Flexão simples; flexão composta; 

torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural: Esforços em uma seção; esforço 

normal, esforço cortante, torção e momento fletor; Relação entre esforços; Apoio e vínculos; 

Diagrama de esforços; Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas Gerber, 

quadros, arcos e treliças); deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de 

influência em estruturas isostáticas; esforços sob ação de carregamento, variação de 

temperatura e movimentos nos apoios. Estudos das estruturas hiperestáticas; métodos dos 

esforços; método dos deslocamentos; processos de Cross e linhas de influência 

hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado: Tipos de aço para concreto armado, 

fabricação do aço, características mecânicas do aço, estados limites, aderência, ancoragem 

e emendas em barras de armação; Dimensionamento de seções retangulares sob flexão; 
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Dimensionamento de seções T; Cisalhamento; Dimensionamento de peças de concreto 

armado submetida a torção; Dimensionamento de pilares; Detalhamento de armação em 

concreto armado; Estruturas de aço; Fiscalização: Acompanhamento da aplicação de 

recursos (medições, emissão de fatura etc.); Controle de materiais (cimento, agregados 

aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.); Controle de 

execução de obras e serviços; Documentação da obra: diários e documentos de legalização. 

Informática aplicada à engenharia (Excel, Word, AutoCAD, SAP 2000). Lei n.º 5.194, de 

24/12/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro 

agrônomo, e dá outras providências. Lei n.º 6.496, de 7/12/1977, que institui a “anotação de 

responsabilidade técnica” na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 

agronomia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências 

 

Engenheiro de Segurança no Trabalho 

Técnicas de inspeções, NR 4 e NR 5 (Norma Regulamentadora); programas rotineiros e 

específicos de inspeções. Análise e parecer dos equipamentos de proteção – EPI´S (NR 6). 

Sistemas de inspeções rotineiras de equipamentos, testes e ensaios, (C.A.) certificados de 

aprovação. Análise de riscos para elaboração de normas e procedimentos. Sistema de 

comunicação verbal e visual das normas e procedimentos. Técnicas de ensino. Técnicas de 

investigação biológicos e típicos. Estatística aplicada a acidentes de trabalho com análise de 

causas e tendências quantitativas e qualitativas. Programas de urgências. Análise de causas 

e efeitos, árvore de falhas. Desenho técnico e sistemas de comunicação. Campanha interna 

na prevenção de acidentes. Sistemas de assessoria às Brigadas de incêndio e CIPAS - 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Conteúdo da NR 32 (específica da área de 

saúde). Análise preliminar de riscos. Programas como PPRA - Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais e PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 

 

Físico 

Mecânica: Leis de Newton, trabalho, energia, potência, movimento circular, gravitação 

universal, oscilações e ondas. Termodinâmica: Temperatura, calor, leis da termodinâmica, 

máquinas térmicas, gases ideais. Eletromagnetismo: Cargas elétricas, campo elétrico, 

potencial elétrico, corrente elétrica, circuitos elétricos, campo magnético, indução 

eletromagnética. Óptica: Natureza da luz, reflexão, refração, lentes, espelhos, instrumentos 

ópticos. Física Moderna: Teoria da relatividade, física quântica, estrutura atômica, núcleo 

atômico. 

 

Fisioterapeuta 

Biomecânica. Cinesiologia e Cinesioterapia. Eletrotermofototerapia. Síndrome de Guillain 

Barré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo cranioencefálico. Doenças 

degenerativas. Conceito Neuroevolutivo Bobath. Desenvolvimento neuropsicomotor. 

Fisioterapia Respiratória em UTI. Fisioterapia do trabalho; Anatomia Humana; Fisiologia 

Humana; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva; 

Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; 

Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em Ortopedia e 
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Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; 

Fisioterapia Desportiva. Legislação da Fisioterapia e Ética Profissional: Princípios e normas 

que regem o exercício profissional do Fisioterapeuta. Normas Operacionais Básicas do SUS 

- NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da 

Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em 

Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da 

Família). Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF.  

 

Médico Veterinário 

Controle de Zoonoses – aspectos epidemiológicos, clínicos e normativos: Cisticercose, 

Tuberculose, Raiva, Leishmaniose, Leptospirose e Brucelose. Procedimentos em vigilância 

sanitária, infrações e sanções relacionadas à legislação sanitária no âmbito federal e estadual. 

Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Condições Higiênico-Sanitárias 

e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores / Industrializadores 

de Alimentos. Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC. 

Programas brasileiros de controle e erradicação de zoonoses. Controle e combate de vetores 

e animais peçonhentos. Elaboração e realização de Campanha da Raiva e Educação para 

saúde pública ligada às zoonoses. Tratamento clínico e cirúrgico de pequenos e grandes 

animais, orientar a população quanto à prevenção e combate de moléstias infecto contagiosas 

e parasitárias de animais, através da difusão e aplicação de métodos profiláticos e 

terapêuticos. Doenças transmitidas por alimentos de origem animal. Métodos de 

insensibilização para o abate humanitário de animais de açougue. 

 

Médico/Psiquiatria 

Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 

sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento por uso de substâncias psicoativas. 

Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos, delirantes e outros transtornos psicóticos. 

Transtornos do humor (afetivos). Transtorno obsessivo‐compulsivo e transtornos de hábitos 

e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos e outros transtornos ansiosos. Reações ao “stress” 

grave e transtornos de adaptação. Transtornos somatoformes, dissociativos (de conversão) 

e outros transtornos neuróticos. Síndromes comportamentais associadas a disfunções 

fisiológicas e fatores físicos. Transtornos da personalidade e do comportamento no adulto. 

Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais 

e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos 

psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências 

psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia e psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. 

Reabilitação em Psiquiatria. Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 

Classificação em Psiquiatria. 

 

Nutricionista 

Avaliação nutricional de indivíduos e coletividades. Necessidades e recomendações 

nutricionais. Fisiopatologia da nutrição e dietoterapia. Gestão de Unidades de Alimentação e 

Nutrição. Higiene e Segurança de Alimentos. Inovações tecnológicas na produção de 

Alimentação Coletiva. Políticas Públicas em Alimentação e Nutrição. Educação Alimentar e 
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Nutricional. Administração de serviços de alimentação (cardápio, compras, recepção, 

estocagem, saneamento, segurança na produção de alimentos, métodos de conservação e 

técnica de higienização da área física); apoio matricial e atuação no programa de hipertensão 

e diabetes; atendimento ao público; atividades de nutrição em programas integrados de saúde 

pública; avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; avaliação nutricional; 

características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos 

alimentos; Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 (Normas básicas sobre alimentos); 

desnutrição na infância; dietoterapia (princípios básicos e cuidados nutricionais nas 

enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN); epidemiologia da 

desnutrição proteico-calórica; ética profissional; gestação e lactação, nutrição do lactente e 

da criança de baixo peso; higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle 

higiênicosanitário; leis da alimentação; modificação da dieta normal e padronização 

hospitalar; nutrição em saúde pública; noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 

infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais; nutrição enteral 

(indicação, técnica de administração, preparo e distribuição); nutrição materno infantil; 

crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária; nutrição normal: conceito de alimentação 

e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais; nutrientes: definição, 

propriedades, biodisponibilidade, cargo, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares 

e interação; obesidade; organização, planejamento e gerenciamento do lactário e banco de 

leite humano; Programa de Saúde da Família ( PSF); seleção e classificação das fórmulas 

enterais e infantis; Sistema de Análise de Perigos em Pontos Críticos de Controle – APPCC; 

Sistema Único de Saúde (sus); técnica dietética: conceito, classificação e composição 

química; vigilância e legislação sanitária; vigilância nutricional. 

 

Pedagogo 

Ética. Educação Brasileira: teorias, abordagens, tendências e concepções pedagógicas. 

Elementos da prática pedagógica: gestão escolar, planejamento, currículo, metodologia, 

avaliação e Gestão Democrática do Ensino Público. Projeto Político Pedagógico. Didática. 

Formação de professores. Relação professor/a - aluno/a. Os estágios do desenvolvimento 

cognitivo. Função do planejamento e projeto na prática educativa: Sequência Didática e 

Pedagógica de projetos; Objetivos e Direitos de Aprendizagem. Currículo Escolar. Avaliação. 

Avaliação mediadora do processo de ensino e aprendizagem (parecer descritivo, práticas 

avaliativas diversificadas e portfólio). Alfabetização e letramento. Educação e Inclusão. 

Psicologia da Educação. Aspectos Éticos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A infância 

e sua singularidade na educação básica, articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 

ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Organização e Gestão da Sala de Aula. 

Tecnologia da Informação e Educação. Ética na Educação. Educação nas Organizações. 

Diagnósticos Organizacionais. Gestão de Pessoas e Educação. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016). 

Plano Nacional de Educação - Lei n° 13.005/2014. 

 

Psicólogo 

Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal; aconselhamento psicológico; 

avaliação psicológica; concepções de saúde e doença; contribuições da psiquiatria, da 
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psicologia e da psicanálise para a saúde; critérios de indicação; diagnóstico diferencial; 

diagnóstico e avaliação dos distúrbios mentais no trabalho; diagnóstico e intervenção 

psicopedagógica; entrevistas e testes em psicologia; fatores sociais na anormalidade; 

psicologia; interação social; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais; 

intervenções individuais e grupais; métodos de pesquisa em psicologia; modalidades de 

tratamento com crianças, adolescentes e adultos; modelos teóricos de psicoterapia; plantão 

psicológico; psicodiagnóstico; cargo do diagnóstico; instrumentos disponíveis para 

diagnóstico e suas aplicabilidades; psicologia do desenvolvimento humano; psicologia e 

pessoas portadoras de deficiências; psicologia e saúde da criança, do adolescente, da 

mulher, do trabalhador e do idoso; psicologia hospitalar; psicologia no trabalho; psicólogo e a 

equipe multidisciplinar; psicopatologia; psicoterapia de grupo; grupos operativos; psicoterapia 

individual; atendimento à família; saúde mental; teorias da personalidade; transtornos da 

personalidade; transtornos de ansiedade; transtornos mentais relacionados ao uso de 

substâncias químicas; depressão; ansiedade; transtorno afetivo bipolar, esquizofrenia; 

psicoses; demência; deficiência intelectual; transtornos de desenvolvimento; autismo; 

transtornos alimentares; transtorno bipolar; transtorno obsessivo compulsivo. Ética 

profissional. 

 

Químico 

Estrutura da Matéria: Átomo: Modelos atômicos (Dalton, Thomson, Rutherford, Bohr), número 

atômico, número de massa, isótopos, íons; Tabela Periódica: Classificação periódica dos 

elementos, propriedades periódicas (raio atômico, energia de ionização, eletronegatividade), 

tendências periódicas; Ligação Química: Ligação iônica, covalente (polar e apolar), metálica, 

forças intermoleculares (dipolo-dipolo, ligação de hidrogênio, forças de London); Geometria 

Molecular: Teoria da repulsão dos pares de elétrons da camada de valência (VSEPR), formas 

geométricas das moléculas, polaridade de moléculas. Substâncias Puras e Misturas: 

Substâncias Puras: Elementos e compostos; Misturas: Homogêneas e heterogêneas, 

métodos de separação de misturas; Soluções: Concentração de soluções (molaridade, 

molalidade, porcentagem em massa), propriedades coligativas. Reações Químicas: Tipos de 

Reações: Síntese, decomposição, simples troca, dupla troca, neutralização, oxidação-

redução; Balanceamento de Equações: Método das tentativas, método das oxidação-

redução; Estequiometria: Cálculos estequiométricos, reagente limitante, rendimento de uma 

reação. Química Inorgânica: Funções Inorgânicas: Ácidos, bases, sais, óxidos; Nomenclatura 

Inorgânica: Regras de nomenclatura para compostos inorgânicos; Propriedades de 

Compostos Inorgânicos: Reações características, solubilidade, acidez, basicidade. Química 

Orgânica: Química do Carbono: Ligações do carbono, hibridização, isomeria; Funções 

Orgânicas: Hidrocarbonetos, álcoois, fenóis, éteres, aldeídos, cetonas, ácidos carboxílicos, 

ésteres, aminas, amidas; Reações Orgânicas: Substituição, adição, eliminação, oxidação, 

redução; Polímeros: Naturais e sintéticos. Termoquímica e Cinética Química: Termoquímica: 

Lei de Hess, calor de formação, calor de reação; Cinética Química: Velocidade de reação, 

fatores que afetam a velocidade, energia de ativação, catalisadores. Equilíbrio Químico: 

Constante de Equilíbrio: Lei da ação das massas, princípio de Le Chatelier; Equilíbrios Iônico: 

Ionização de ácidos e bases, produto iônico da água, pH, pOH. Eletroquímica: Pilhas e 

Baterias: Processos eletroquímicos, força eletromotriz, leis de Faraday; Eletrólise: Processos 
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eletrolíticos, leis de Faraday. Química Analítica: Métodos de Análise: Gravimetria, volumetria, 

espectrofotometria. Química Ambiental: Poluição: Ar, água e solo, efeitos da poluição; 

Tratamento de Água e Efluentes: Processos de tratamento. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/ Técnico em Assuntos Educacionais/Física/ 

Técnico em Assuntos Educacionais/Química/ Técnico em Assuntos 

Educacionais/Educação Física/ Técnico em Assuntos Educacionais/Licenciatura em 

Matemática 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 9.394/96; Plano Nacional de Educação Lei 

nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Básica; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 

Política Nacional da Educação Especial 2008; Currículo e Educação Integral; Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Projeto político pedagógico (elaboração, 

implementação, acompanhamento e avaliação); Formação docente; Estatuto da Criança e do 

Adolescente; A escola e a sua função social; Processo de ensino-aprendizagem: dimensões 

cognitiva, socioafetiva e cultural; Gestão escolar e projeto pedagógico numa perspectiva de 

inclusão, autonomia e qualidade social; Constituição de competências e processo de 

avaliação da aprendizagem; O planejamento como instrumento organizador da ação 

educativa e a organização do ensino; Gestão democrática; Constituição Federal de 1988 – 

Título I, Título II, Título III, Título VIII - Capítulo III, Seção I. Educação em Direitos Humanos, 

Diversidade e Cidadania; Educação Inclusiva; Analfabetismo e escolarização;. Ética na 

Administração Pública. Avaliação e indicadores de qualidade na educação: Avaliação 

institucional; Avaliação do processo de ensino-aprendizagem. Gestão democrática nas 

instituições de ensino. Pesquisa educacional: Abordagens teóricas e metodológicas; 

Elaboração e avaliação de projetos e programas de pesquisa. Avaliação de programas de 

formação docente. 

 

Técnico em Assuntos Educacionais/Libras 

Educação inclusiva: marcos legais nacionais. A Educação de Surdos: Aspectos históricos, 

legais e políticos. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: abordagem 

bilíngue na escolarização de pessoas com surdez. Fonologia da LIBRAS. Morfologia em 

Libras. Sintaxe Espacial da Libras. Ensino da LIBRAS como L1. Escrita de sinais: Signwriting. 

Cultura surda, identidade surda e ensino. Libras como instrumento de inclusão. Aspectos 

linguísticos da LIBRAS: Variações, iconicidade e arbitrariedade. A Política Nacional de 

Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Projeto Político Pedagógico. 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). Lei nº 

10.639, de 9 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008. Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC. Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB). Plano Nacional de Educação – 

PNE, Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014. Aspectos legais da LIBRAS, Lei 10.436/2002 e 

Decreto 5.626/2005.Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 (arts. 205 a 214). 
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ANEXO VI- CRONOGRAMA PREVISTO 

 

CRONOGRAMA SUGESTIVO – UFSB e UFOB 

FASE DATA 

Publicação do Edital de abertura 25/02/2025 
Período de impugnação ao Edital de abertura de inscrições 06/03/2025 07/03/2025 
Período de Inscrições 25/02/2025 24/03/2025 
Período de inscrições para os candidatos que desejem requerer a isenção da 
taxa de inscrição 

25/02/2025 05/03/2025 

Publicação das respostas às impugnações ao Edital, caso existentes 14/03/2025 
Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 14/03/2025 
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

17/03/2025 18/03/025 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção 20/03/2025 
Último dia para geração do boleto e pagamento da taxa de inscrição 25/03/2025 
Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato 
inscrito na condição de Pessoa com Deficiência e como solicitante de 
Atendimento Especial 

25/03/2025 

Publicação da relação de inscritos preliminar (PCD + Pessoas Negras + 
Atendimento Especial) 

08/04/2025 

Período para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar 
(PCD + Pessoas Negras + Atendimento Especial) 

09/04/2025 10/04/2025 

Publicação da relação de inscritos definitiva (PCD + Pessoas Negras + 
Atendimento Especial) 

24/04/2025 

Divulgação dos locais de provas 09/05/2025 
Aplicação das Provas Objetiva  18/05/2025 
Publicação dos gabaritos preliminares das provas objetivas  19/05/2025 
Prazo para interposição de recurso contra os gabaritos preliminares das 
provas objetivas  

20/05/2025 21/05/2025 

Publicação dos gabaritos definitivos das provas objetivas e preliminar das 
provas objetivas 

18/06/2025 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar das Provas 
Objetivas 

19/06/2025 20/06/2025 

Publicação do Resultado definitivo das provas objetivas 09/07/2025 
Edital de convocação para avaliação multiprofissional e procedimento de 
heteroidentificação 

10/07/2025 

Realização da avaliação multiprofissional e procedimento de 
heteroidentificação 

20/07/2025 

Publicação do resultado preliminar da avaliação multiprofissional e 
procedimento de heteroidentificação 

23/07/2025 

Prazo para intrposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação 
multiprofissional e procedimento de heteroidentificação 

24/07/025 25/07/2025 

Publicação do resultado definitivo da avaliação multiprofissional e 
procedimento de heteroidentificação 

05/08/2025 

Resultado final 07/08/2025 
Homologação *á definir 
 


